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À	COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO	ASSEMBLEIA	LEGISLATIVA	DO	ESTADO	DO	
TOCANTINS.	
	
	
Ref:		Concorrência	Pública	nº	002/2023	
	
	
	
	
																																													 	 	
	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
09.457.013/0001-69,	com	sede	na	Av.	Teotônio	Segurado,	SN,	Quadra	101	Sul,	Conj.	
01,	Sala	1004,	10º	Andar,	Edifício	Carpe	Diem,	Plano	Diretor	Sul,	CEP	77015-002,	
Palmas	 –	 TO,	 representada	 pela	 sua	 sócia	 administradora	NEYLA	 RODRIGUES	
FERNANDES,	inscrita	no	CPF	sob	o	nº	758.550.891-34,	vem,	a	presença	de	Vossa	
Senhoria,	com	amparo	no	art.	109	da	Lei	8.666/93,	apresentar	
	

CONTRARRAZÕES	AO		
RECURSO	ADMINISTRATIVO	

	
	 Interposto	pela	empresa	AIM	–	COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	S/C	
LTDA,	inscrita	no	CNPJ	n.º	63.079.008/0001-05,	com	sede	na	Aníbal	Alves	Barbosa,	
nº	429,	Sala	101,	Centro	–	Barreiras	/BA,	o	que	faz	pelas	razões	que	passa	a	expor	

	
DA	TEMPESTIVIDADE	
		
	 Nos	termos	do	art.	109	da	Lei	8.666/93	o	prazo	para	apresentação	das	
contrarrazões	de	recurso	é	de	05	(cinco)	dias	úteis,	veja-se:	
	

Art.	109.	Dos	atos	da	Administração	decorrentes	da	aplicação	
desta	Lei	cabem:	
	
§	 3o	 Interposto,	 o	 recurso	 será	 comunicado	 aos	 demais	
licitantes,	 que	poderão	 impugná-lo	no	prazo	de	5	 (cinco)	
dias	úteis.	(Grifos	nosso).	(...).”	

	
	 Em	relação	à	contagem	dos	prazos	a	Lei	Federal	n.º	8.666,	de	21	de	
junho	de	1993,	estabelece:	
	

Art.	 110.	 Na	 contagem	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nesta	 Lei,	
excluir-se-á	o	dia	do	início	e	 incluir-se-á	o	do	vencimento,	e	
considerar-se-ão	 os	 dias	 consecutivos,	 exceto	 quando	 for	
explicitamente	disposto	em	contrário.	
	
Parágrafo	único.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	referidos	
neste	artigo	em	dia	de	expediente	no	órgão	ou	na	entidade.”	
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	 Por	 fim,	 vale	 ressaltar	 também	que	o	 subitem	12.7	do	 instrumento	
convocatório,	 concede	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 para	 apresentação	 de	
contrarrazões:	
	

12.7	 -	 Interposto	 o	 recurso,	 será	 comunicado	 às	 demais	
licitantes,	que	poderão	apresentar	as	contrarrazões	no	prazo	
de	05	(cinco)	dias	úteis.	

	
Na	espécie,	o	prazo	para	apresentação	das	contrarrazões	foi	publicado	

no	dia	25/03/2024,	veja-se:	
	

	
	
Assim,	a	contagem	iniciou-se	no	dia	26/03/2024,	mas	em	virtude	do	

ponto	 facultativo	 e	 feriado	da	 semana	 santa,	 ocorridos	 entre	 os	 dia	 27/03/24	 à	
29/03/24,		o	prazo	recursal	finda-se,	tão	somente,	no	dia	04/04/2024,	confira-se:	
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Portanto,	é	manifesto	o	cabimento	da	presente	contrarrazão,	posto	que	

foi	comprovada	a	tempestividade.	
	
	I	-	DOS	FATOS	
	
1. De	forma	sucinta	e	objetiva,	trata-se	de	lide	administrativa	referente	
ao	 processo	 licitatório,	 na	modalidade	 concorrência,	 Edital	 nº	 002/2023,	 regido	
pela	Lei	Federal	nº.	12.232/2010,	aplicando-se	subsidiariamente	no	que	couber	a	
Lei	nº	12.232/2010	e	Lei	8.666/93.	
	
2. No	 caso	 em	 tela,	 a	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DO	 ESTADO	 DO	
TOCANTINS,	 tornou	 público	 o	 aludido	 certame	 cujo	 objeto	 é	 a	Contratação	 de	
serviços	 de	 publicidade	 e	 propaganda,	 por	 intermédio	 de	 04	 (quatro)	
agências	 de	 publicidade	 para	 divulgação	 dos	 programas,	 projetos,	 atos	 e	
ações	da	Assembleia	Legislativa	do	Estado	do	Tocantins,	conforme	condições	
e	especificações	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos.	
	
3. A	abertura	da	Sessão	para	entrega	dos	envelopes	com	os	documentos	
de	 habilitação	 e	 proposta	 de	 preços	 e	 abertura	 dos	 envelopes	 de	 habilitação	 foi	
designada	 para	 ser	 realizada	 no	 dia	 16/11/2023,	 às	 09hs00min,	 na	 sala	 de	
Licitações	tendo	a	sessão	sido	conduzida	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação,	
localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			
	
4. No	dia	 08/11/2023	 foi	 publicado	 aviso	 de	 suspensão	 “sine	 die”	 da	
concorrência	 nº	 002/2023,	 sem	 data	 prevista	 para	 reabertura,	 devido	 à	
necessidade	 de	 adequações	 na	 redação	 de	 itens	 do	 Edital.	 Posteriormente,	 foi	
publicada	novo	edital/aviso	de	convocação	para	o	dia	26/01/2024	às	09h,	na	sala	
de	 Licitações	 tendo	 a	 sessão	 sido	 conduzida	 pela	 Comissão	 Permanente	 de	
Licitação,	localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	Deputado	João	D’Abreu-	
Palmas	-	TO.			

	
5. Na	 data	 da	 sessão,	 dia	 26/01/2024,	 às	 09h,	 registrou-se	 o	
comparecimento	 de	 18	 (dezoito)	 empresas	 que	 manifestaram	 interesse	 em	
participar	do	presente	certame,	quais	sejam:			

	
COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	S/C	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	
n.º	 63.079.008/0001-05;	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	
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inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	09.457.013/0001-69,	ECLÉTICA	
COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n.	
02.052.682/0002-92,	 SOUL	PROPAGANDA	EIRELLI,	 inscrita	
no	CNPJ	07.112.825/0001-47,	META	COMUNICAÇÃO	LTDA,	
inscrita	 no	 CNPJ	 40.034.598/0001-54,	 TV3	 ASSESSORIA	
COMUNICAÇÃO	 E	 MARKETING	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	
38.136.008/0001-52,	 DESIGUAL	 PROPAGANDA	 LTDA,		
inscrita	no	CNPJ	13.033,901/0001-21,	PUBLIC	PROPAPANDA	
E	MARKETIN	LTDA,	 	 inscrita	no	CNPJ	06.170.766/0001-09,	
ART&C	COMUNICAÇÃO	INTEGRADA	LTDA,	 inscrita	no	CNPJ	
02.692.183/0001-89,	 CASA	 BRASIL	 COMUNICAÇÃO	
ESTRATÉGIDA	LTDA,	 inscrita	no	CNPJ	08.850.108/0001-09,	
AIM-	COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	SC	LTDA,	inscrita	no	
CNPJ	63.079.008/0001-05,	AGÊNCIA	LUMIA	LTDA,	inscrita	
no	 CNPJ	 11.622.751/0001-66,	 MIX	 COM	 AGÊNCIA	 DE	
PROPAGANDA	 E	 PUBLICIDADE	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	
05.590.101/0001-83,	 BCA	 PROPAGANDA	 LTDA,	 inscrita	 no	
CNPJ	 03.598.189/0001-54,	 OPEN	 ART	 PROPAGANDA	 E	
MARKETIN	 LTDA,	 ,	 inscrita	 no	 CNPJ	 50.248.066./0001-73,	
EMPURÃO	 DIGITAL	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	
40.613.518/0001-15,	CANNES	PUBLICIDADE	LTDA,	 inscrita	
no	 CNPJ	 01.542.307/0001-87,	 	 AG	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	
inscrita	 no	 CNPJ	 19.691.323/0001-50,	 DIGITAL	
COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	19.149.812/0001-50.	

	
6. No	 dia	 11/02/2024	 foi	 publicada	 a	 data	 da	 2ª	 sessão	 pública	 da	
concorrência	002/2023,	conforme	previsto	na	cláusula	4.3	do	Edital	,	qual	seja	o	dia	
08/03/2024,	 às	 09h,	 	 na	 sala	 de	 Licitações	 tendo	 a	 sessão	 sido	 conduzida	 pela	
Comissão	Permanente	de	Licitação,	localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	
Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			

	
7. No	dia	da	sessão	o	 julgamento,	passou-se	a	abertura	dos	envelopes	
que	estavam	devidamente	lacrados	e	lançamento	das	notas	na	planilha,	ocasião	em	
que	foi	obtido	o	resultado	por	ordem	decrescente	de	classificação:	
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(...)	
	

	
8. Veja-se	que	após	o	exame	dos	envelopes	contendo	os	documentos	de	
habilitação,	 e,	 após	 apreciação	 dos	 documentos	 pelos	 membros	 da	 Comissão	
Permanente	 de	 Licitação,	 a	 empresa	 Recorrente,	 AIM	 –	 COMUNICAÇÃO	 E	
PROPAGANDA	S/C	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	n.º	63.079.008/0001-05,	obteve	a	nota	
84,6	 e	 foi	 desclassificada	 do	 certame,	 já	 a	 empresa	 ora	 Peticionante,	 AGE	
COMUNICAÇÃO	LTDA,	 inscrita	no	CNPJ	 sob	o	nº	09.457.013/0001-69,	 	 obteve	a	
nota	94,1	e	foi	considerada	classificada		para	execução	do	objeto	 licitado,	inclusive	
a	empresa	recorrente.	
	
9. Inconformada,	 a	 empresa	AIM	 –	 COMUNICAÇÃO	 E	 PROPAGANDA	
S/C	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 n.º	 63.079.008/0001-05	 apresentou	 o	 presente	
Recurso	 Administrativo	 para	 postular,	 entre	 outros	 pedidos,	 a	 reanálise	 da	
proposta	 e	desclassificação	da	AGE	COMUNICAÇÃO	devido	à	 inclusão	de	um	dia	
adicional	na	bi-semana	de	veiculação	em	seu	plano	de	mídia	para	o	meio	outdoor,	
sem	 considerar	 o	 custo	 deste	 dia	 adicional	 na	 planilha	 de	 custos	 da	 campanha,	
comprometendo	assim	a	consistência	do	seu	planejamento	de	mídia	e	o	custo	da	
campanha	simulada.		

	
10. A	Recorrente	também	alega	que	a	empresa	AGE	COMUNICAÇÃO	não	
teria	seguido	a		padronização	do	início	da	bi-semana,	conforme	estabelecido	pela	
central	do	outdoor,	bem	como	teria	cometido	um	erro	no	planejamento	da	mídia	de	
rádio	 que	 fez	 o	 custo	 total	 da	 campanha	 simulada	 extrapolar	 a	 verba	 máxima	
estabelecida	 no	 briefing	 e	 no	 edital	 do	 presente	 certame	 R$	 1.002.159,60	 (Um	
milhão	 e	 dois	 mil,	 cento	 e	 cinquenta	 e	 nove	 reais	 e	 sessenta	 centavos),	 em	
conformidade	com	o	item	17.6	c	do	edital.		
	
11. Assim,	 a	 empresa	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	
nº	 09.457.013/0001-69,	 vem	 oferecer	 tempestivamente	 a	 presente	
CONTRARRAZÃO	ao	RECURSO	ADMINISTRATIVO,	interporto	pela	empresa	AIM	
–	 COMUNICAÇÃO	 E	 PROPAGANDA	 S/C	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 n.º	
63.079.008/0001-05,	com	base	nas	razões	de	fato	e	de	direito	que	passa	a	aduzir.	
	
II	–	DA	FUNDAMENTAÇÃO	JURÍDICA.		
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DA	LEGALIDADE	DAS	VEICULAÇÕES	DE	OUTDOOR	-	INEXISTÊNCIA	DE	ERROS	
GROSSEIROS	NA	INTERPRETAÇÃO	DO	PLANEJAMENTO	DE	MÍDIA.	
	
12. De	 início,	 é	 imprescindível	 ressaltar	 que	 todas	 as	 etapas	 do	
procedimento	licitatório	foram	conduzidas	de	forma	transparente,	observando-se	
rigorosamente	 os	 preceitos	 legais	 estabelecidos	 na	 Lei	 8.666/1993	 e	 seus	
regulamentos.	

	
13. O	 objetivo	 destas	 contrarrazões	 é	 ser	 conciso	 em	 todos	 os	
aspectos,	 uma	 vez	 que	 é	 amplamente	 reconhecido,	 Comissão,	 que	 tanto	 a	
Administração	quanto	o	licitante	devem	seguir	rigorosamente	as	regras	e	condições	
estabelecidas	no	edital.	

	
14. É	necessário	salientar	que	a	respeitável	Comissão	tomou	uma	decisão	
prudente	ao	desqualificar	a	parte	recorrente,	pois	entendeu	que	está	não	cumpriu	
integralmente	 as	 exigências	do	 edital.	 Portanto,	 os	 argumentos	 apresentados	no	
recurso	não	têm	fundamento,	ou	seja,	ao	avaliar	as	propostas	apresentadas	pelas	
empresas	concorrentes,	houve	a	estrita	observância	aos	princípios	da	legalidade,	
impessoalidade,	moralidade,	igualdade,	publicidade	e	eficiência,	os	quais	regem	a	
Administração	 Pública	 em	 suas	 atividades,	 conforme	 preconiza	 o	 artigo	 3º	 da	
mencionada	legislação.	

	
15. É	 importante	 esclarecer	 que	 as	 empresas	 têm	 o	 direito	 pleno	 de	
apresentar	 recursos,	 sendo	 isso	 um	 exercício	 do	 direito	 à	 ampla	 defesa	 e	 ao	
contraditório,	 garantido	pela	Constituição,	 com	o	objetivo	de	 contestar	 atos	que	
considerem	 inadequados.	 O	 problema	 surge	 quando	 uma	 empresa	 busca	
deliberadamente	 obstruir	 o	 processo	 licitatório	 ao	 apresentar	 recursos	 com	
argumentos	 infundados,	 atrasando	 o	 andamento	 do	 certame	 cujo	 propósito	 é	
proporcionar	 um	 evento	 de	 qualidade	 à	 população	 do	 Tocantins.	 Isso	 viola	
diretamente	o	interesse	público	e	os	princípios	da	razoabilidade	e	celeridade.	

	
16. É	relevante	destacar	que	o	recurso	apresentado	é,	na	verdade,	
uma	tentativa	sofisticada	de	obstruir	todo	o	procedimento	licitatório,	com	o	
claro	objetivo	de	corrigir	seus	equívocos.	

	
17. Trata-se	de	um	recurso	com	o	objetivo	de	tentar	escuir-se	de	sua	
responsabilidade	por	não	atender	todos	os	requisitos	do	Edital.	
	
18. A	 empresa	 Recorrente	 alega,	 em	 resumo,	 suposta	 ausência	 de	
competência	 da	 licitante	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 em	 fornecer	 serviços	 de	
planejamento	 publicitário,	 os	 quais	 deveriam	 ter	 sido	 suficientes	 para	 a	 sua	
desclassificação,	como	será	demonstrado	com	base	em	fatos	e	argumentos.	
	
19. Defende	que	no	planejamento	de	mídia	outdoor,	a	empresa	licitante	
AGE	 COMUNICAÇÃO	 programou	 veiculações	 por	 um	 dia	 a	 mais	 (15	 dias)	 sem	
prever	este	custo,	justificando,	na	página	8	do	seu	plano	de	comunicação,	o	uso	da	
padronização	em	bi-semanas,	pois,	conforme	a	tabela	da	Central	do	Outdoor,	cada	
bi-semana	corresponderia	a	apenas	14	dias,	e	com	a	inclusão	de	um	dia	adicional,	
resultaria	na	abertura	de	outra	bi-semana,	dobrando	os	custos	da	veiculação	para	
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a	campanha,	o	que	estaria	totalmente	desconforme	com	as	cláusulas	do	edital,	por	
configurar	um	"bônus",	vantagem	não	prevista	na	tabela	de	preços	dos	veículos.	
	
20. A	pretensão	da	Recorrente,	todavia,	não	merece	nenhum	acolhimento,	
pois	 a	 contratação	 dos	 outdoors	 foi	 realizada	 diretamente	 com	 a	 empresa	 ABC	
OUTDOOR,	 a	 qual	 enviou	 orçamento	 discriminando	 os	 custos	 de	 produção	 e	
veiculação	para	o	período	de	15	dias,	confira-se:	
	

	
	

(...)	
	

	
21. Ressalta-se	que	 as	 empresas	de	outdoors	 do	Tocantins	não	 seguem	
obrigatoriamente	 a	 padronização	 da	 Central	 de	 Outdoor,	 que	 é	 apenas	 uma	
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sugestão,	não	vinculando	o	mercado	 local.	Outrossim,	 ressalta-se	que	por	ser	de	
outro	mercado	(Bahia),	a	AIM	não	possui	pleno	conhecimento	da	realidade	do	
mercado	publicitário	do	Tocantins.	A	confusão	da	AIM	em	sua	acusação	decorre	
desse	desconhecimento,	pois	a	campanha	de	outdoors	da	recorrida	está	de	acordo	
com	os	padrões	e	práticas	habituais	do	mercado	local.	
	
22. Desse	modo,	a	programação	de	veiculações	por	um	dia	a	mais	para	o	
outdoor,	conforme	mencionado	pela	recorrente,	não	configura	um	erro	grosseiro,	
mas	sim	uma	estratégia	legítima	de	padronização	em	bi-semanas.	A	inclusão	
de	um	dia	adicional	não	implica	necessariamente	na	abertura	de	outra	bi-semana,	
como	 alega	 a	 recorrente,	 pois	 pode	 ser	 considerada	 uma	 prática	 comum	 na	
indústria	publicitária.	

	
23. Assim,	reitera-se	que	sua	proposta	está	em	total	conformidade	com	as	
diretrizes	 estabelecidas	 no	 edital,	 tanto	 é	 verdade	 que	 a	 subcomissão	 técnica	
avaliou	 criteriosamente	 todas	 as	 propostas	 e	 considerou	 que	 a	 proposta	 da	
empresa	recorrida	atende	plenamente	aos	requisitos	estabelecidos.	

	
24. Ante	 o	 exposto,	 pugna-se	 que	 sejam	 acolhidas	 as	 presentes	
contrarrazões,	 mantendo-se	 íntegras	 as	 decisões	 proferidas	 pela	 Comissão	 de	
Licitação,	e	que	seja	negado	provimento	ao	recurso	administrativo	interposto	pela	
empresa	recorrente.	

	
DA	AUSÊNCIA	DE	EXTRAPOLAMENTO	DE	GASTOS	

	
25. A	 empresa	 recorrente	 alega	 que	 a	 proposta	 da	 AGE	 Comunicação	
contém	 uma	 falha	 substancial,	 especificamente	 relacionada	 aos	 custos	 de	
veiculação	 no	 planejamento	 de	 rádio.	 Isso	 resultou	 na	 ultrapassagem	 do	 limite	
estabelecido	no	edital	para	o	 custo	 total	da	 campanha,	pois	 a	AGE	Comunicação	
teria	planejado	45	inserções	de	30	segundos	na	rádio	Jovem	FM	Palmas,	com	um	
custo	unitário	de	R$	112,00	(cento	e	doze	reais)	totalizando	um	investimento	de	R$	
5.040,00	(cinco	mil	e	quarenta	reais)	
	
26. Sustenta	que	o		valor	correto	de	cada	inserção,	de	acordo	com	a	tabela	
do	veículo,	é	de	R$	160,00	(cento	e	sessenta	reais)	elevando	o	custo	total	para	R$	
7.200,00	 (sete	 mil	 e	 duzentos	 reais)	 ,	 erro	 que	 resultaria	 em	 um	 aumento	 no	
investimento	total	em	rádio	para	R$	354.402,00	(trezentos	e	cinquenta	e	quatro	mil	
e	quatrocentos	e	dois	reais),	levando	o	custo	total	da	campanha	simulada	da	AGE	a	
ultrapassar	 a	 verba	 referencial	 de	 R$	 1.000.000,00	 (um	 milhão	 de	 reais)	
estabelecida	no	briefing	e	no	edital.	
	
27. 	A	empresa	Recorrente	argumenta	que	o	suposto	erro	constitui	uma	
razão	 clara	 para	 desclassificação	 devido	 a	 uma	 inconsistência	 técnica	 grave	 no	
planejamento	 de	 mídia.	 A	 não	 abordagem	 desse	 erro	 pela	 subcomissão	 técnica	
comprometeria	a	igualdade	entre	os	concorrentes	que	se	dedicaram	a	apresentar	
propostas	sérias	e	técnicas	para	este	processo	licitatório.	

	
28. 	Ao	final	a	empresa	Recorrente	enfatiza	a	necessidade	imperiosa	de	
desclassificar	 a	AGE	Comunicação	 sob	 a	 alegação	 de	 necessidade	 de	 restaurar	 a	
igualdade	entre	os	concorrentes.	
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29. Sobre	tal	ponto,	esclarece-se	que	houve	um	equívoco	de	digitação	nos	
custos	 de	 veiculação	 da	 proposta	 da	 AGE	 Comunicação,	 mas	 que	 tal	 fato	 não	
proporcionou	 qualquer	 vantagem	 competitiva	 para	 nossa	 empresa,	 tampouco	
acarretou	 prejuízo	 para	 a	 Assembleia	 Legislativa.	 Trata-se	 de	 uma	 proposta	
elaborada	para	avaliação	estratégica,	que	não	será	executada	conforme	os	termos	
do	edital.	

	
30. Ademais,	 é	 de	 conhecimento	 geral	 que	 os	 veículos	 de	 comunicação	
frequentemente	oferecem	bonificações	por	volume	de	veiculação.	Nesse	contexto,	
a	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 possui	 um	 relacionamento	 sólido	 com	 fornecedores	 e	
veículos	do	mercado	tocantinense,	o	que	nos	permite	obter	condições	favoráveis	e	
cobrir	 pequenas	 diferenças	 de	 valores	 sem	 causar	 prejuízos	 à	 contratante,	
conforme	estabelecido	nas	cláusulas	contratuais.	

	
31. É	 importante	 salientar	 ainda	 que,	 nos	 custos	 apresentados	 na	
proposta,	 não	 estão	 previstas	 as	 comissões	 de	 agência,	 conforme	 exigido	 pela	
legislação	vigente.	A	aplicação	da	comissão	de	agência,	estabelecida	em	20%	(vinte	
por	 cento)	 da	 verba	 investida	 na	 veiculação,	 poderia,	 em	 tese,	 ser	 abatida	 para	
cobrir	eventuais	diferenças	de	valores,	sem	configurar	vantagem	competitiva	para	
a	AGE	Comunicação	nem	prejuízo	ao	erário.	

	
32. A	 nota	 atribuída	 à	 proposta	 da	 AGE	 Comunicação	 foi	 baseada	 na	
avaliação	 da	 estratégia	 de	 mídia	 como	 um	 todo,	 levando	 em	 consideração	 sua	
compatibilidade	 com	as	necessidades	da	Assembleia	Legislativa.	O	 equívoco	nos	
custos	 de	 veiculação	 não	 compromete	 a	 qualidade	 e	 a	 adequação	 da	 estratégia	
apresentada.	

	
III	–	DOS	PEDIDOS	

	
33. Diante	ao	exposto,	tendo	em	vista	que	a	Contrarrecorrente	atendeu	a	
todos	os	requisitos	exigidos	no	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.º	0297/2023	-	
MODALIDADE:	CONCORRÊNCIA	002/2023,	ante	aos	fatos	narrados	e	as	razões	
de	 direito	 aduzidas	 na	 presente	 peça,	 REQUER	 que	 seja	 conhecida	 a	 presente	
CONTRARRAZÃO	 para	 que	 seja	 julgado	 totalmente	 improcedente	 o	 recurso	
apresentado	 pela	 empresa	AIM	 –	 COMUNICAÇÃO	 E	 PROPAGANDA	 S/C	 LTDA,	
inscrita	no	CNPJ	n.º	63.079.008/0001-05,	por	 ausência	 de	fundamentação	legal	
ou	jurídica	que	possa	conduzir	a	reforma	da	decisão	proferida	pelo	Presidente	da	
Comissão	de	Licitação.	

	
Nestes	Termos,	
Pede	deferimento	

	
	 	 	 	 Palmas-TO,	01	de	abril	de	2024	
	

	
______________________________	

NEYLA	RODRIGUES	FERNANDES	
sócia	administradora	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA.	

CNPJ	sob	o	nº	09.457.013/0001-69	
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À	COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO	ASSEMBLEIA	LEGISLATIVA	DO	ESTADO	DO	
TOCANTINS.	
	
	
Ref:		Concorrência	Pública	nº	002/2023	
	
	
	
	
																																														 	
	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
09.457.013/0001-69,	com	sede	na	Av.	Teotônio	Segurado,	SN,	Quadra	101	Sul,	Conj.	
01,	Sala	1004,	10º	Andar,	Edifício	Carpe	Diem,	Plano	Diretor	Sul,	CEP	77015-002,	
Palmas	 –	 TO,	 representada	 pela	 sua	 sócia	 administradora	 NEYLA	 RODRIGUES	
FERNANDES,	 inscrita	no	CPF	sob	o	nº	758.550.891-34,	vem,	a	presença	de	Vossa	
Senhoria,	com	amparo	no	art.	109	da	Lei	8.666/93,	apresentar	
	

CONTRARRAZÕES	AO		
RECURSO	ADMINISTRATIVO	

	
	 Interposto	 pela	 empresa	 SOUL	 PROPAGANDA	 EIRELI,	 pessoa	
jurídica	de	direito	privado,	inscrita	no	CNPJ/MF	nº	07.112.825/0001-47,	com	sede	
na	cidade	de	Cuiabá,	Estado	de	Mato	Grosso,	na	Rua	Miguel	Seror,	320,	Bairro	Santa	
Rosa,	o	que	faz	pelas	razões	que	passa	a	expor	

	
DA	TEMPESTIVIDADE	
		
	 Nos	termos	do	art.	109	da	Lei	8.666/93	o	prazo	para	apresentação	das	
contrarrazões	de	recurso	é	de	05	(cinco)	dias	úteis,	veja-se:	
	

Art.	109.	Dos	atos	da	Administração	decorrentes	da	aplicação	
desta	Lei	cabem:	
	
§	 3o	 Interposto,	 o	 recurso	 será	 comunicado	 aos	 demais	
licitantes,	 que	poderão	 impugná-lo	no	prazo	de	5	 (cinco)	
dias	úteis.	(Grifos	nosso).	(...).”	

	
	
	 Em	relação	à	contagem	dos	prazos	a	Lei	Federal	n.º	8.666,	de	21	de	
junho	de	1993,	estabelece:	
	

Art.	 110.	 Na	 contagem	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nesta	 Lei,	
excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento,	e	
considerar-se-ão	 os	 dias	 consecutivos,	 exceto	 quando	 for	
explicitamente	disposto	em	contrário.	
	
Parágrafo	único.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	referidos	
neste	artigo	em	dia	de	expediente	no	órgão	ou	na	entidade.”	
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	 Por	 fim,	 vale	 ressaltar	 também	que	o	 subitem	12.7	do	 instrumento	
convocatório,	 concede	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 para	 apresentação	 de	
contrarrazões:	
	

12.7	 -	 Interposto	 o	 recurso,	 será	 comunicado	 às	 demais	
licitantes,	que	poderão	apresentar	as	contrarrazões	no	prazo	
de	05	(cinco)	dias	úteis.	

	
Na	espécie,	o	prazo	para	apresentação	das	contrarrazões	foi	publicado	

no	dia	25/03/2024,	veja-se:	
	

	
	
Assim,	a	contagem	iniciou-se	no	dia	26/03/2024,	mas	em	virtude	do	

ponto	 facultativo	 e	 feriado	 da	 semana	 santa,	 ocorridos	 entre	 os	 dia	 27/03/24	 à	
29/03/24,		o	prazo	recursal	finda-se,	tão	somente,	no	dia	04/04/2024,	confira-se:	
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Portanto,	é	manifesto	o	cabimento	da	presente	contrarrazão,	posto	que	

foi	comprovada	a	tempestividade.	
	
	I	-	DOS	FATOS	
	
1. De	forma	sucinta	e	objetiva,	trata-se	de	lide	administrativa	referente	
ao	processo	licitatório,	na	modalidade	concorrência,	Edital	nº	002/2023,	regido	pela	
Lei	Federal	nº.	12.232/2010,	aplicando-se	subsidiariamente	no	que	couber	a	Lei	nº	
12.232/2010	e	Lei	8.666/93.	
	
2. No	 caso	 em	 tela,	 a	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DO	 ESTADO	 DO	
TOCANTINS,	 tornou	 público	 o	 aludido	 certame	 cujo	 objeto	 é	 a	 Contratação	 de	
serviços	de	publicidade	e	propaganda,	por	intermédio	de	04	(quatro)	agências	
de	 publicidade	 para	 divulgação	 dos	 programas,	 projetos,	 atos	 e	 ações	 da	
Assembleia	 Legislativa	 do	 Estado	 do	 Tocantins,	 conforme	 condições	 e	
especificações	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos.	
	
3. A	abertura	da	Sessão	para	entrega	dos	envelopes	com	os	documentos	
de	 habilitação	 e	 proposta	 de	 preços	 e	 abertura	 dos	 envelopes	 de	 habilitação	 foi	
designada	 para	 ser	 realizada	 no	 dia	 16/11/2023,	 às	 09hs00min,	 na	 sala	 de	
Licitações	tendo	a	sessão	sido	conduzida	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação,	
localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			
	
4. No	 dia	 08/11/2023	 foi	 publicado	 aviso	 de	 suspensão	 “sine	 die”	 da	
concorrência	nº	002/2023,	sem	data	prevista	para	reabertura,	devido	à	necessidade	
de	adequações	na	 redação	de	 itens	do	Edital.	Posteriormente,	 foi	publicada	novo	
edital/aviso	 de	 convocação	 para	 o	 dia	 26/01/2024	 às	 09h,	 na	 sala	 de	 Licitações	
tendo	a	sessão	sido	conduzida	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação,	localizada	na	
Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			

	
5. Na	 data	 da	 sessão,	 dia	 26/01/2024,	 às	 09h,	 registrou-se	 o	
comparecimento	 de	 18	 (dezoito)	 empresas	 que	 manifestaram	 interesse	 em	
participar	do	presente	certame,	quais	sejam:			

	
COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	S/C	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	
n.º	 63.079.008/0001-05;	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	
inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	09.457.013/0001-69,	ECLÉTICA	
COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n.	
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02.052.682/0002-92,	 SOUL	 PROPAGANDA	 EIRELLI,	
inscrita	 no	 CNPJ	 07.112.825/0001-47,	 META	
COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	40.034.598/0001-54,	
TV3	 ASSESSORIA	 COMUNICAÇÃO	 E	 MARKETING	 LTDA,	
inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 38.136.008/0001-52,	 DESIGUAL	
PROPAGANDA	LTDA,		inscrita	no	CNPJ	13.033,901/0001-21,	
PUBLIC	PROPAPANDA	E	MARKETIN	LTDA,		inscrita	no	CNPJ	
06.170.766/0001-09,	 ART&C	 COMUNICAÇÃO	 INTEGRADA	
LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 02.692.183/0001-89,	 CASA	 BRASIL	
COMUNICAÇÃO	 ESTRATÉGIDA	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	
08.850.108/0001-09,	AIM-	COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	
SC	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 63.079.008/0001-05,	 AGÊNCIA	
LUMIA	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 11.622.751/0001-66,	 MIX	
COM	 AGÊNCIA	 DE	 PROPAGANDA	 E	 PUBLICIDADE	 LTDA,	
inscrita	 no	 CNPJ	 05.590.101/0001-83,	 BCA	 PROPAGANDA	
LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 03.598.189/0001-54,	 OPEN	 ART	
PROPAGANDA	 E	 MARKETIN	 LTDA,	 ,	 inscrita	 no	 CNPJ	
50.248.066./0001-73,	EMPURÃO	DIGITAL	LTDA,	inscrita	no	
CNPJ	 40.613.518/0001-15,	 CANNES	 PUBLICIDADE	 LTDA,	
inscrita	 no	 CNPJ	 01.542.307/0001-87,	 	 AG	 COMUNICAÇÃO	
LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 19.691.323/0001-50,	 DIGITAL	
COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	19.149.812/0001-50.	

	
6. No	 dia	 11/02/2024	 foi	 publicada	 a	 data	 da	 2ª	 sessão	 pública	 da	
concorrência	002/2023,	conforme	previsto	na	cláusula	4.3	do	Edital	,	qual	seja	o	dia	
08/03/2024,	 às	 09h,	 	 na	 sala	 de	 Licitações	 tendo	 a	 sessão	 sido	 conduzida	 pela	
Comissão	Permanente	de	Licitação,	localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	
Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			

	
7. No	dia	da	sessão	o	 julgamento,	passou-se	a	abertura	dos	envelopes	
que	estavam	devidamente	lacrados	e	lançamento	das	notas	na	planilha,	ocasião	em	
que	foi	obtido	o	resultado	por	ordem	decrescente	de	classificação:	

	

	
	
(...)	
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8. Veja-se	que	após	o	exame	dos	envelopes	contendo	os	documentos	de	
habilitação,	 e,	 após	 apreciação	 dos	 documentos	 pelos	 membros	 da	 Comissão	
Permanente	 de	 Licitação,	 a	 empresa	 Recorrente,	 SOUL	 PROPAGANDA	 EIRELLI,	
inscrita	no	CNPJ	07.112.825/0001-47,	obteve	a	nota	80,3	e	foi	desclassificada	do	
certame,	já	a	empresa	ora	Peticionante,	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	
sob	o	nº	09.457.013/0001-69,	 	obteve	a	nota	94,1	e	 foi	considerada	classificada		
para	execução	do	objeto	 licitado,	inclusive	a	empresa	recorrente.	
	
9. Inconformada,	a	empresa	SOUL	PROPAGANDA	EIRELLI,	inscrita	no	
CNPJ	 07.112.825/0001-47	 apresentou	 o	 presente	 Recurso	 Administrativo	 para	
postular,	 entre	 outros	 pedidos,	 o	 recálculo	 de	 suas	 notas,	 bem	 como	 a	
desclassificação	das	empresas	AGE,	MIX,	DESIGUAL	por	descumprimentos	às	regras	
do	edital.	
	
10. Assim,	 a	 empresa	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	
nº	 09.457.013/0001-69,	 vem	 oferecer	 tempestivamente	 a	 presente	
CONTRARRAZÃO	ao	RECURSO	ADMINISTRATIVO,	interporto	pela	empresa	SOUL	
PROPAGANDA	 EIRELLI,	 inscrita	 no	 CNPJ	 07.112.825/0001-47,	 com	 base	 nas	
razões	de	fato	e	de	direito	que	passa	a	aduzir.	
	
II	–	DA	FUNDAMENTAÇÃO	JURÍDICA.		
	
DA	NATUREZA	SUBJETIVA	DO	CRITÉRIO	DE	AVALIAÇÃO	E	DA	OBSERVÂNCIA	
AO	PRINCÍPIO	DA	IGUALDADE	DE	CONDIÇÕES:	
	
11. De	 início,	 é	 imprescindível	 ressaltar	 que	 todas	 as	 etapas	 do	
procedimento	licitatório	foram	conduzidas	de	forma	transparente,	observando-se	
rigorosamente	 os	 preceitos	 legais	 estabelecidos	 na	 Lei	 8.666/1993	 e	 seus	
regulamentos.	

	
12. O	 objetivo	 destas	 contrarrazões	 é	 ser	 conciso	 em	 todos	 os	
aspectos,	 uma	 vez	 que	 é	 amplamente	 reconhecido,	 Comissão,	 que	 tanto	 a	
Administração	quanto	o	licitante	devem	seguir	rigorosamente	as	regras	e	condições	
estabelecidas	no	edital.	

	
13. É	necessário	salientar	que	a	respeitável	Comissão	tomou	uma	decisão	
prudente	ao	desclassificar	a	parte	recorrente,	pois	entendeu	que	está	não	cumpriu	
integralmente	 as	 exigências	 do	 edital.	 Portanto,	 os	 argumentos	 apresentados	 no	
recurso	não	têm	fundamento,	ou	seja,	ao	avaliar	as	propostas	apresentadas	pelas	
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empresas	concorrentes,	houve	a	estrita	observância	aos	princípios	da	 legalidade,	
impessoalidade,	moralidade,	 igualdade,	publicidade	e	eficiência,	os	quais	regem	a	
Administração	 Pública	 em	 suas	 atividades,	 conforme	 preconiza	 o	 artigo	 3º	 da	
mencionada	legislação.	

	
14. É	 importante	 esclarecer	 que	 as	 empresas	 têm	 o	 direito	 pleno	 de	
apresentar	 recursos,	 sendo	 isso	 um	 exercício	 do	 direito	 à	 ampla	 defesa	 e	 ao	
contraditório,	 garantido	 pela	 Constituição,	 com	 o	 objetivo	 de	 contestar	 atos	 que	
considerem	 inadequados.	 O	 problema	 surge	 quando	 uma	 empresa	 busca	
deliberadamente	 obstruir	 o	 processo	 licitatório	 ao	 apresentar	 recursos	 com	
argumentos	 infundados,	 atrasando	 o	 andamento	 do	 certame	 cujo	 propósito	 é	
proporcionar	 um	 evento	 de	 qualidade	 à	 população	 do	 Tocantins.	 Isso	 viola	
diretamente	o	interesse	público	e	os	princípios	da	razoabilidade	e	celeridade.	

	
15. É	relevante	destacar	que	o	recurso	apresentado	é,	na	verdade,	
uma	tentativa	sofisticada	de	obstruir	todo	o	procedimento	licitatório,	com	o	
claro	objetivo	de	corrigir	seus	equívocos.	

	
16. Trata-se	de	um	recurso	com	o	objetivo	de	tentar	escuir-se	de	sua	
responsabilidade	por	não	atender	todos	os	requisitos	do	Edital.	
	
17. Na	situação	em	questão,	a	empresa	recorrente	alega,	resumidamente,	
que	 no	 exame	 do	 primeiro	 aspecto	 do	 Raciocínio	 Básico	 o	 qual	 avaliou	 as	
contribuições	 da	 anunciante	 nos	 campos	 social,	 político	 e	 econômico,	 suas	
pontuações	 foram	 inferiores	 às	 pontuações	 recebidas	 pelas	 concorrentes	 AGE	
COMUNICAÇÃO	e	Mix.	
	
18. Assevera	que	expôs	de	maneira	clara	e	direta	as	responsabilidades	da	
Assembleia	 Legislativa	nos	 âmbitos	 social,	 político	 e	 econômico,	 ao	passo	que	 as	
concorrentes	mencionadas	não	abordaram	esses	aspectos,	o	que	evidenciaria	uma	
avaliação	superficial	e	uma	clara	violação	ao	princípio	da	igualdade	de	condições,	
deixando-nos	sem	alternativa	senão	solicitar	a	impugnação	da	pontuação	atribuída	
a	este	item.	

	
19. Acontece	que	a	sua	pretensão	não	tem	nenhum	cabimento.	
	
20. A	razão	é	simples.	Argumentar-se	que	cumpriu	o	que	diz	o	edital	
não	garante	automaticamente	a	nota	máxima	em	cada	quesito.	

	
21. É	 importante	 ressaltar	 que	 o	 Raciocínio	 Básico	 é	 um	 critério	 de	
julgamento	 subjetivo,	 que	 versa	 sobre	 a	 compreensão	 das	 licitantes	 sobre	 a	
realidade	 do	 cliente.	 A	 Agência	 Soul,	 sediada	 em	 Cuiabá-MT,	 desenvolveu	 seu	
raciocínio	básico	com	base	nas	descrições	do	briefing,	o	que	pode	ser	considerado	
correto.	No	entanto,	a	AGE	Comunicação,	uma	agência	100%	tocantinense,	possui	
um	 conhecimento	 aprofundado	 do	 mercado	 local	 e	 uma	 vasta	 experiência	 no	
atendimento	 à	 Assembleia	 Legislativa,	 o	 que	 certamente	 contribui	 para	 uma	
compreensão	mais	assertiva	da	realidade	do	cliente.	Essa	diferença	de	perspectiva	
é	refletida	nas	notas	atribuídas.	

	
22. Os	 jurados	 se	 baseiam	 em	 uma	 escala	 de	 notas	 para	 avaliar	 as	
propostas,	levando	em	consideração	não	apenas	o	cumprimento	dos	requisitos	do	
edital,	mas	 também	a	 qualidade	 e	 a	 profundidade	da	 compreensão	demonstrada	
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pela	 licitante.	 Enquanto	 a	Agência	 Soul	 apresentou	um	 raciocínio	 básico	 correto,	
porém	mais	genérico,	a	AGE	Comunicação	demonstrou	uma	visão	mais	detalhada	e	
contextualizada	da	realidade	do	cliente,	o	que	justificou	a	atribuição	de	uma	nota	
mais	alta.	

	
DA	 PONTUAÇÃO	 SOBRE	 OS	 CRITÉRIOS	 DOS	 ITENS	 "ESTRATÉGIA	 DE	
COMUNICAÇÃO	PUBLICITÁRIA"	E	"IDEIA	CRIATIVA".	

	
23. A	Agência	SOUL	afirma	que	cumpriu	os	critérios	dos	itens	"Estratégia	
de	Comunicação	Publicitária"	e	"Ideia	Criativa",	e	justifica	que	sua	nota	não	deveria	
ser	menor	do	que	a	da	AGE.	
	
24. Acontece	que	a	AGE	COMUNICAÇÃO	também	cumpriu	os	requisitos	do	
edital	 em	 ambos	 os	 quesitos.	 Além	 disso,	 obteve	 uma	 nota	 mais	 alta	 por	
aprofundar	 mais	 na	 estratégia,	 demonstrando	 um	 conhecimento	 mais	
aprofundado	da	realidade	da	ALETO	e	de	seu	público-alvo.		

	
25. Na	Ideia	Criativa,	a	AGE	apresentou	um	conceito	mais	assertivo	e	que	
melhor	 representa	 a	 comunicação	 da	 ALETO	 neste	 momento,	 com	 peças	
publicitárias	que	se	aproximam	mais	do	público	tocantinense,	mostrando	pessoas	e	
locais	reconhecidamente	tocantinenses.	

	
26. Enquanto	a	SOUL	utilizou	como	referência	os	dados	do	briefing,	a	AGE	
baseou-se	em	seu	amplo	conhecimento	de	mais	de	10	(dez)	anos	de	atuação	no	
mercado	tocantinense	e	mais	de	4	anos	no	atendimento	à	ALETO,	além	de	um	
vasto	 conhecimento	 da	 cultura	 local.	 Isso	 permitiu	 à	 AGE	 desenvolver	 uma	
linguagem	visual	que	se	identifica	com	o	povo	tocantinense,	refletindo-se	em	uma	
pontuação	mais	alta.	

	
27. Diante	do	exposto,	solicita-se	a	manutenção	da	decisão	da	Comissão	
de	 Licitação,	 que	 atribuiu	 as	 notas	 com	 base	 na	 análise	 criteriosa	 das	 propostas	
apresentadas,	de	acordo	com	os	critérios	estabelecidos	no	Edital,	sem	contar	que	
qualquer	 interferência	 neste	 sentido	 poderia	 comprometer	 a	 lisura	 e	 a	
transparência	do	processo	licitatório.	
DA	JUSTIFICATIVA	PARA	AS	NOTAS	ATRIBUÍDAS:	
	
28. Sobre	 tal	 ponto,	 destaca-se	 que	 a	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 apresentou	
uma	estratégia	mais	assertiva	de	utilização	de	mídias	locais,	incluindo	rádios,	
TVs	e	blogs	de	notícias	 locais,	muitos	dos	quais	operam	exclusivamente	no	
interior	do	Estado.	Essa	abordagem	abrangente,	que	considera	todas	as	emissoras	
que	operam	no	Estado,	reflete	um	conhecimento	mais	profundo	do	mercado	local	e	
dos	hábitos	de	consumo	de	mídia	da	população	tocantinense.	
	
29. Salienta-se	que,	no	interior	do	Tocantins,	é	comum	o	uso	de	antenas	
parabólicas,	o	que	torna	estratégias	baseadas	apenas	em	dados	de	audiência	
das	 emissoras	Globo	menos	 eficazes.	 Portanto,	 estratégias	 que	 incluem	 rádios	
locais,	blogs	de	notícias	locais	e	até	mesmo	carros	de	som	são	mais	eficientes	para	
alcançar	determinadas	localidades.		

	
30. A	 superioridade	 da	 nota	 atribuída	 à	 AGE	 reflete	 a	 sua	
compreensão	e	adaptação	às	peculiaridades	do	mercado	local.	

	



 
 
 

8 
 

ACERCA	DA	SUPOSTA	AUSÊNCIA	DE	COMENTÁRIOS	SOBRE	CADA	PEÇA	
PROPOSTA	
31. Esclarece-se	 que	 a	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 optou	 por	 resumir	 os	
comentários	apresentados	no	quesito	"Ideia	Criativa",	em	virtude	de	questões	de	
espaço	e	para	evitar	repetições	desnecessárias.		
	
32. Importa	 destacar	 que	 todos	 os	 aspectos	 relativos	 às	 peças	
publicitárias	 propostas	 foram	 devidamente	 explicados	 no	 plano	 apresentado,	
incluindo	formatos,	quantidades,	custos	unitários	e	totais,	veículos	direcionados	e	
função	tática	dentro	da	estratégia	proposta.	
	
33. Registra-se	ainda	que	a	AGE	COMUNICAÇÃO	cumpriu	fielmente	todos	
os	requisitos	do	Edital,	 inclusive	respondendo	a	 todos	os	quesitos	relacionados	à	
"Ideia	 Criativa".	 A	 liberdade	 conferida	 a	 cada	 licitante	 para	 redigir	 seu	 Plano	 de	
Comunicação	de	acordo	com	seus	critérios	criativos	foi	plenamente	respeitada	pela	
AGE	COMUNICAÇÃO.	

	
34. Não	se	justifica	a	revisão	das	notas	atribuídas	à	AGE	COMUNICAÇÃO	
neste	 quesito,	 simplesmente	 porque	 a	 abordagem	 adotada	 pela	 agência	 não	 se	
alinha	ao	entendimento	da	Agência	SOUL,	pois	cada	 licitante	possui	uma	visão	
única	 e	 criativa,	 e	 a	 diversidade	 de	 abordagens	 enriquece	 o	 processo	
licitatório.	

	
III	–	DOS	PEDIDOS	

	
35. Diante	ao	exposto,	tendo	em	vista	que	a	contrarrecorrente		atendeu	a	
todos	os	 requisitos	exigidos	no	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.º	0297/2023	 -	
MODALIDADE:	CONCORRÊNCIA	002/2023,	ante	aos	fatos	narrados	e	as	razões	de	
direito	 aduzidas	 na	 presente	 peça,	 REQUER	 que	 seja	 conhecida	 a	 presente	
CONTRARRAZÃO	 para	 que	 julgado	 totalmente	 improcedente	 do	 Recurso	 da	
empresa	 Recorrente,	 SOUL	 PROPAGANDA	 EIRELLI,	 inscrita	 no	 CNPJ	
07.112.825/0001-47,	por	 ausência	 de	fundamentação	legal	ou	jurídica	que	possa	
conduzir	a	reforma	da	decisão	proferida	pelo	Presidente	da	Comissão	de	Licitação.	
	

Nestes	Termos,	
Pede	deferimento	

	
Palmas-TO,	01	de	abril	de	2024.	

	
	

______________________________	
NEYLA	RODRIGUES	FERNANDES	

sócia	administradora	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA.	
CNPJ	sob	o	nº	09.457.013/0001-69	
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À	COMISSÃO	PERMANENTE	DE	LICITAÇÃO	ASSEMBLEIA	LEGISLATIVA	DO	ESTADO	DO	
TOCANTINS.	
	
	
Ref:		Concorrência	Pública	nº	002/2023	
	
	
	
																																														 	
	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	
09.457.013/0001-69,	com	sede	na	Av.	Teotônio	Segurado,	SN,	Quadra	101	Sul,	Conj.	
01,	Sala	1004,	10º	Andar,	Edifício	Carpe	Diem,	Plano	Diretor	Sul,	CEP	77015-002,	
Palmas	 –	 TO,	 representada	 pela	 sua	 sócia	 administradora	 NEYLA	 RODRIGUES	
FERNANDES,	 inscrita	no	CPF	sob	o	nº	758.550.891-34,	vem,	a	presença	de	Vossa	
Senhoria,	com	amparo	no	art.	109	da	Lei	8.666/93,	apresentar	
	

CONTRARRAZÕES	AO		
RECURSO	ADMINISTRATIVO	

	
	 Interposto	pela	 empresa	ECLÉTICA	COMUNICAÇÃO	LTDA,	 inscrita	
no	CNPJ/MF	sob	n.	02.052.682/0002-92,	com	sede	à	rua	Conceição	de	Monte	Alegre,	
198,	9º	andar	Conj	91,	bairro	Cidade	Monções,	São	Paulo	-	SP,	Cep.:	04.563-060,		o	
que	faz	pelas	razões	que	passa	a	expor	

	
DA	TEMPESTIVIDADE	
		
	 Nos	termos	do	art.	109	da	Lei	8.666/93	o	prazo	para	apresentação	das	
contrarrazões	de	recurso	é	de	05	(cinco)	dias	úteis,	veja-se:	
	

Art.	109.	Dos	atos	da	Administração	decorrentes	da	aplicação	
desta	Lei	cabem:	
	
§	 3o	 Interposto,	 o	 recurso	 será	 comunicado	 aos	 demais	
licitantes,	 que	poderão	 impugná-lo	no	prazo	de	5	 (cinco)	
dias	úteis.	(Grifos	nosso).	(...).”	

	
	
	 Em	relação	à	contagem	dos	prazos	a	Lei	Federal	n.º	8.666,	de	21	de	
junho	de	1993,	estabelece:	
	

Art.	 110.	 Na	 contagem	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nesta	 Lei,	
excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento,	e	
considerar-se-ão	 os	 dias	 consecutivos,	 exceto	 quando	 for	
explicitamente	disposto	em	contrário.	
	
Parágrafo	único.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	referidos	
neste	artigo	em	dia	de	expediente	no	órgão	ou	na	entidade.”	

	
	 Por	 fim,	 vale	 ressaltar	 também	que	o	 subitem	12.7	do	 instrumento	
convocatório,	 concede	 o	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 para	 apresentação	 de	
contrarrazões:	
	

12.7	 -	 Interposto	 o	 recurso,	 será	 comunicado	 às	 demais	
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licitantes,	que	poderão	apresentar	as	contrarrazões	no	prazo	
de	05	(cinco)	dias	úteis.	

	
Na	espécie,	o	prazo	para	apresentação	das	contrarrazões	foi	publicado	

no	dia	25/03/2024,	veja-se:	
	

	
	
Assim,	a	contagem	iniciou-se	no	dia	26/03/2024,	mas	em	virtude	do	

ponto	 facultativo	 e	 feriado	 da	 semana	 santa,	 ocorridos	 entre	 os	 dia	 27/03/24	 à	
29/03/24,		o	prazo	recursal	finda-se,	tão	somente,	no	dia	04/04/2024,	confira-se:	

	

	
	
Portanto,	é	manifesto	o	cabimento	da	presente	contrarrazão,	posto	que	

foi	comprovada	a	tempestividade.	
	
	I	-	DOS	FATOS	
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1. De	forma	sucinta	e	objetiva,	trata-se	de	lide	administrativa	referente	
ao	processo	licitatório,	na	modalidade	concorrência,	Edital	nº	002/2023,	regido	pela	
Lei	Federal	nº.	12.232/2010,	aplicando-se	subsidiariamente	no	que	couber	a	Lei	nº	
12.232/2010	e	Lei	8.666/93.	
	
2. No	 caso	 em	 tela,	 a	 ASSEMBLEIA	 LEGISLATIVA	 DO	 ESTADO	 DO	
TOCANTINS,	 tornou	 público	 o	 aludido	 certame	 cujo	 objeto	 é	 a	 Contratação	 de	
serviços	de	publicidade	e	propaganda,	por	intermédio	de	04	(quatro)	agências	
de	 publicidade	 para	 divulgação	 dos	 programas,	 projetos,	 atos	 e	 ações	 da	
Assembleia	 Legislativa	 do	 Estado	 do	 Tocantins,	 conforme	 condições	 e	
especificações	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos.	
	
3. A	abertura	da	Sessão	para	entrega	dos	envelopes	com	os	documentos	
de	 habilitação	 e	 proposta	 de	 preços	 e	 abertura	 dos	 envelopes	 de	 habilitação	 foi	
designada	 para	 ser	 realizada	 no	 dia	 16/11/2023,	 às	 09hs00min,	 na	 sala	 de	
Licitações	tendo	a	sessão	sido	conduzida	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação,	
localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			
	
4. No	 dia	 08/11/2023	 foi	 publicado	 aviso	 de	 suspensão	 “sine	 die”	 da	
concorrência	nº	002/2023,	sem	data	prevista	para	reabertura,	devido	à	necessidade	
de	adequações	na	 redação	de	 itens	do	Edital.	Posteriormente,	 foi	publicada	novo	
edital/aviso	 de	 convocação	 para	 o	 dia	 26/01/2024	 às	 09h,	 na	 sala	 de	 Licitações	
tendo	a	sessão	sido	conduzida	pela	Comissão	Permanente	de	Licitação,	localizada	na	
Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			

	
5. Na	 data	 da	 sessão,	 dia	 26/01/2024,	 às	 09h,	 registrou-se	 o	
comparecimento	 de	 18	 (dezoito)	 empresas	 que	 manifestaram	 interesse	 em	
participar	do	presente	certame,	quais	sejam:			

	
COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	S/C	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	
n.º	 63.079.008/0001-05;	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	
inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	09.457.013/0001-69,	ECLÉTICA	
COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n.	
02.052.682/0002-92,	SOUL	PROPAGANDA	EIRELLI,	inscrita	
no	CNPJ	07.112.825/0001-47,	META	COMUNICAÇÃO	LTDA,	
inscrita	 no	 CNPJ	 40.034.598/0001-54,	 TV3	 ASSESSORIA	
COMUNICAÇÃO	 E	 MARKETING	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	
38.136.008/0001-52,	 DESIGUAL	 PROPAGANDA	 LTDA,	 ,	
inscrita	no	CNPJ	13.033,901/0001-21,	PUBLIC	PROPAPANDA	
E	MARKETIN	LTDA,	 	 inscrita	no	CNPJ	06.170.766/0001-09,	
ART&C	COMUNICAÇÃO	INTEGRADA	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	
02.692.183/0001-89,	 CASA	 BRASIL	 COMUNICAÇÃO	
ESTRATÉGIDA	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	08.850.108/0001-09,	
AIM-	COMUNICAÇÃO	E	PROPAGANDA	SC	LTDA,	 inscrita	no	
CNPJ	 63.079.008/0001-05,	 AGÊNCIA	 LUMIA	 LTDA,	 inscrita	
no	 CNPJ	 11.622.751/0001-66,	 MIX	 COM	 AGÊNCIA	 DE	
PROPAGANDA	 E	 PUBLICIDADE	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	
05.590.101/0001-83,	 BCA	 PROPAGANDA	 LTDA,	 inscrita	 no	
CNPJ	 03.598.189/0001-54,	 OPEN	 ART	 PROPAGANDA	 E	
MARKETIN	 LTDA,	 ,	 inscrita	 no	 CNPJ	 50.248.066./0001-73,	
EMPURÃO	 DIGITAL	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	
40.613.518/0001-15,	CANNES	PUBLICIDADE	LTDA,	 inscrita	
no	 CNPJ	 01.542.307/0001-87,	 	 AG	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	
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inscrita	 no	 CNPJ	 19.691.323/0001-50,	 DIGITAL	
COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	19.149.812/0001-50.	

	
6. No	 dia	 11/02/2024	 foi	 publicada	 a	 data	 da	 2ª	 sessão	 pública	 da	
concorrência	002/2023,	conforme	previsto	na	cláusula	4.3	do	Edital	,	qual	seja	o	dia	
08/03/2024,	 às	 09h,	 	 na	 sala	 de	 Licitações	 tendo	 a	 sessão	 sido	 conduzida	 pela	
Comissão	Permanente	de	Licitação,	localizada	na	Praça	dos	Girassóis	s/nº,	Palácio	
Deputado	João	D’Abreu-	Palmas	-	TO.			

	
7. No	dia	da	sessão	o	 julgamento,	passou-se	a	abertura	dos	envelopes	
que	estavam	devidamente	lacrados	e	lançamento	das	notas	na	planilha,	ocasião	em	
que	foi	obtido	o	resultado	por	ordem	decrescente	de	classificação:	

	

	
	
(...)	
	

	
8. Veja-se	que	após	o	exame	dos	envelopes	contendo	os	documentos	de	
habilitação,	 e,	 após	 apreciação	 dos	 documentos	 pelos	 membros	 da	 Comissão	
Permanente	de	Licitação,	a	empresa	Recorrente,	ECLÉTICA	COMUNICAÇÃO	LTDA,	
inscrita	no	CNPJ	nº	02.052.682/0002-92,	obteve	a	nota	de	88,1	e	a	empresa	que	
apresenta	a	presente	contrarrazões,	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	
o	 nº	 09.457.013/0001-69,	 	 obteve	 a	 nota	 94,1	 e	 ambas	 foram	 consideradas	
classificadas		para	execução	do	objeto	 licitado,	inclusive	a	empresa	recorrente.	
	
9. Todavia,	 inconformada	 com	 as	 pontuações,	 a	 empresa	 ECLÉTICA	
COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 02.052.682/0002-92,	 apresentou	 o	
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presente	Recurso	Administrativo	para	postular	a	reforma	das	notas	técnicas,	bem	
como	para	requerer	a	desclassificação	das	empresas	DIGITAL;	AGE	COMUNICAÇÃO	
LTDA;	MIX;	DESIGUAL;	ART&C,	por	descumprimento	do	item	17.6,	‘a’	do	Termo	de	
Referência;	descumprimento	do	item	17.6,	‘c’	do	Termo	de	Referência.	
	
10. Assim,	 a	 empresa	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	
nº	 09.457.013/0001-69,	 vem	 oferecer	 tempestivamente	 a	 presente	
CONTRARRAZÃO	 ao	 RECURSO	 ADMINISTRATIVO,	 interporto	 pela	 empresa	
ECLÉTICA	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	n.	02.052.682/0002-92,	com	
base	nas	razões	de	fato	e	de	direito	que	passa	a	aduzir.	
	
II	–	DA	FUNDAMENTAÇÃO	JURÍDICA.		
	
DO	 CUMPRIMENTO	 AS	 REGRAS	 DO	 EDITAL	 –	 DA	 INEXISTÊNCIA	 DE	 VALOR	
INEXEQUÍVEL		
	
11. De	 início,	 é	 imprescindível	 ressaltar	 que	 todas	 as	 etapas	 do	
procedimento	licitatório	foram	conduzidas	de	forma	transparente,	observando-se	
rigorosamente	 os	 preceitos	 legais	 estabelecidos	 na	 Lei	 8.666/1993	 e	 seus	
regulamentos.	

	
12. O	 objetivo	 destas	 contrarrazões	 é	 ser	 conciso	 em	 todos	 os	
aspectos,	 uma	 vez	 que	 é	 amplamente	 reconhecido,	 Comissão,	 que	 tanto	 a	
Administração	quanto	o	licitante	devem	seguir	rigorosamente	as	regras	e	condições	
estabelecidas	no	edital.	

	
13. É	necessário	salientar	que	a	respeitável	Comissão	tomou	uma	decisão	
prudente	 ao	 atribuir	 uma	 nota	 bem	 inferior	 para	 a	 Recorrente	 que	 não	
cumpriu	 integralmente	 as	 exigências	 do	 edital.	 Portanto,	 os	 argumentos	
apresentados	 no	 recurso	 não	 têm	 fundamento,	 ou	 seja,	 ao	 avaliar	 as	 propostas	
apresentadas	 pelas	 empresas	 concorrentes,	 houve	 a	 estrita	 observância	 aos	
princípios	 da	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	 igualdade,	 publicidade	 e	
eficiência,	 os	quais	 regem	a	Administração	Pública	em	suas	atividades,	 conforme	
preconiza	o	artigo	3º	da	mencionada	legislação.	

	
14. É	 importante	 esclarecer	 que	 as	 empresas	 têm	 o	 direito	 pleno	 de	
apresentar	 recursos,	 sendo	 isso	 um	 exercício	 do	 direito	 à	 ampla	 defesa	 e	 ao	
contraditório,	 garantido	 pela	 Constituição,	 com	 o	 objetivo	 de	 contestar	 atos	 que	
considerem	 inadequados.	 O	 problema	 surge	 quando	 uma	 empresa	 busca	
deliberadamente	 obstruir	 o	 processo	 licitatório	 ao	 apresentar	 recursos	 com	
argumentos	 infundados,	 atrasando	 o	 andamento	 do	 certame	 cujo	 propósito	 é	
proporcionar	 um	 evento	 de	 qualidade	 à	 população	 do	 Tocantins.	 Isso	 viola	
diretamente	o	interesse	público	e	os	princípios	da	razoabilidade	e	celeridade.	

	
15. É	relevante	destacar	que	o	recurso	apresentado	é,	na	verdade,	
uma	tentativa	sofisticada	de	obstruir	todo	o	procedimento	licitatório,	com	o	
claro	objetivo	de	corrigir	seus	equívocos.	

	
16. Trata-se	de	um	recurso	com	o	objetivo	de	tentar	escuir-se	de	sua	
responsabilidade	por	não	atender	todos	os	requisitos	do	Edital.	
	
17. A	empresa	 ora	Recorrente	alega,	 em	 resumo,	 que	houve	 falhas	nos	
julgamentos	das	notas	apresentadas,	bem	como	aponta	supostos	descumprimentos	
diretos	do	edital	que	ensejam	desclassificação.	
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18. Dentre	suas	alegações	defende	que	proposta	técnica	apresentada	pela	
Contrarrecorrente	é	inexequível,	baseando-se	nos	preços	unitários	oferecidos	para	
a	produção	de	vídeos.	
	
19. A	empresa	recorrente	alega	a	inviabilidade	de	produzir	os	referidos	
documentários	ao	 custo	 total	de	R$	36.000,00	 (trinta	e	 seis	mil	 reais)	e,	para	
tanto,	 sustenta	 que	 tal	 valor	 não	 condiz	 com	 a	 realidade	 do	 mercado	 do	
audiovisual	 tocantinense,	 bem	 como	 sustenta	 que	 o	 custo	 unitário	 de	 R$	
12.000,00	(doze	mil	reais)	por	documentário	é	inviável.		

	
20. No	entanto,	 tal	afirmação	carece	de	 fundamento.	O	valor	proposto	
pela	 recorrida	 está	 perfeitamente	 dentro	 dos	 padrões	 de	 mercado,	
especialmente	 considerando	 o	 contexto	 do	 audiovisual	 tocantinense.	 Cumpre	
ressaltar	 que,	 conforme	 o	 storyboard	 apresentado	 na	 proposta	 da	 recorrida,	 a	
produção	 dos	 documentários	 baseia-se	 na	 captação	 de	 depoimentos,	 com	 a	
utilização	 de	 cenas	 de	 arquivo	 da	 Assembleia,	 da	 agência	 ou	 da	 produtora	
contratada.	 Tais	 cenas,	 além	 de	 serem	 de	 baixo	 custo,	 são	 fundamentais	 para	
transmitir	 a	mensagem	desejada	 pela	 contratante,	 evidenciando	 o	 cotidiano	 e	 as	
atividades	produtivas	do	Tocantins.	
	
21. Desse	 modo,	 registra-se	 que	 os	 preços	 apresentados	 foram	
cuidadosamente	calculados,	levando	em	consideração	os	custos	reais	de	produção,	
materiais,	mão	de	obra	especializada	e	demais	despesas	pertinentes.	Ademais,	cabe	
ressaltar	 que	 a	 exequibilidade	 da	 proposta	 técnica	 não	 pode	 ser	 avaliada	
unicamente	 com	 base	 nos	 valores	 apresentados,	 mas	 sim	 na	 capacidade	 da	
Contrarrecorrente	 em	 cumprir	 com	 todos	 os	 requisitos	 estabelecidos	 no	 edital	 e	
executar	os	serviços	de	forma	satisfatória.		
	
22. No	caso	em	tela,	a	Recorrente	menciona	a	metodologia	de	avaliação	da	
proposta	 técnica,	 destacando	 a	 importância	 da	 exequibilidade	 para	 a	 pontuação	
máxima.	No	entanto,	a	Contrarrecorrente	reitera	que	a	avaliação	da	exequibilidade	
não	deve	ser	 interpretada	de	 forma	restrita	aos	valores	apresentados,	mas	sim	à	
capacidade	da	proposta	em	atender	às	necessidades	e	especificações	do	contratante.		

	
23. Assim,	 uma	proposta	não	pode	 ser	 considerada	 inexequível	 apenas	
porque	a	 licitante	perdedora	não	 conseguiria	 executá-la	 e/ou	por	adotar	modelo	
diverso,	 com	 menor	 eficiência	 e	 economicidade.	 As	 condições	 econômico-
financeiras	da	Recorrente	e	da	sua	proposta	não	são	parâmetros	de	exequibilidade.	

	
24. O	próprio	§3º	do	art.	44	da	Lei	8.666/1993	prescreve	que	“Não	se	
admitirá	proposta	que	apresente	preços	global	ou	unitários	simbólicos,	irrisórios	ou	
de	 valor	 zero;	 incompatíveis	 com	 os	 preços	 dos	 insumos	 e	 salários	 de	mercado,	
acrescidos	dos	respectivos	encargos,	ainda	que	o	ato	convocatório	da	licitarão	não	
tenha	estabelecido	 limites	mínimos,	exceto	quando	se	referirem	a	materiais	e	
instalações	de	propriedade	do	próprio	licitante,	para	os	quais	ele	renuncie	a	
parcela	ou	à	totalidade	da	remuneração."	(grifo	nosso)	
	
25. A	 desclassificação	 por	 inexequibilidade,	 portanto,	 apenas	 pode	 ser	
admitida	como	EXCEÇÃO,	em	hipóteses	muito	restritas.	
	
26. Sendo	assim,	não	há	qualquer	fundamento	para	a	desclassificação	da	
proposta	apresentada	pela	empresa	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	
o	nº	09.457.013/0001-69,	uma	vez	que	o	preço	ofertado,	R$	36.000,00	(trinta	e	
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seis	mil	reais),	é	perfeitamente	adequado	e	exequível,	compatibilizando-se	com	os	
custos	da	prestação	do	serviço	e	o	volume	do	objeto	a	ser	contratado.	
	
DA	AUSÊNCIA	DE	EXTRAPOLAMENTO	AOS	ITENS	DO	EDITAL	
	
27. 	A	 Recorrente	 alega	 que	 a	 Contrarrecorrente	 descumpriu	 o	 item	
17.2.1.3,	 c.8),	 I	 do	 Termo	 de	 Referência	 ao	 apresentar	 um	 número	 superior	 ao	
permitido	de	peças	corporificadas	para	a	ideia	criativa.	Entretanto,	a	interpretação	
feita	pela	recorrente	está	equivocada.	O	referido	item	estabelece	que	as	variações	de	
formato	devem	ser	consideradas	como	novas	peças	apenas	para	fins	de	cômputo,	
não	significando	que	cada	variação	seja	contabilizada	 individualmente	como	uma	
peça	distinta.	

	
28. 	A	Recorrente	argumenta	que	o	edital	expressamente	limita	o	número	
de	peças	corporificadas	a	10,	e	que	a	Contrarrecorrente	teria	apresentado	18	peças	
para	 a	 ideia	 criativa,	 o	 que	 caracterizaria	 um	 descumprimento	 das	 regras	
estabelecidas	no	edital.	No	entanto,	a	Contrarrecorrente	ressalta	que	as	variações	
de	formato	de	uma	mesma	peça	não	devem	ser	contabilizadas	separadamente.		

	
29. É	importante	ressaltar	que	a	interpretação	do	edital	deve	ser	feita	de	
forma	a	garantir	a	igualdade	entre	os	licitantes	e	a	efetiva	competição	no	certame.	
Nesse	sentido,	é	necessário	considerar	não	apenas	o	texto	literal	do	edital,	mas	
também	a	sua	finalidade	e	os	princípios	que	regem	as	licitações	públicas.	

	
30. A	Eclética	tenta	confundir	a	Comissão	Técnica,	utilizando-se	de	má-fé.	
O	edital	limita	em	10	(dez)	o	número	de	peças	corporificadas	(ou	seja,	apresentadas	
como	layout	ou	storyboards),	mas	não	limita	a	quantidade	de	peças	defendidas	na	
estratégia	 e	 para	 refutar	 esse	 argumento,	 basta	 contar	 a	 quantidade	 de	 peças	
corporificadas	apresentadas	pela	AGE	(que	somam	10).		

	
31. Ademais,	o	edital	estabelece	que	a	licitante	deve	apresentar	a	relação	
de	TODAS	as	peças,	sendo	que	se	essa	relação	previr	o	número	de	peças	superior	ao	
que	pode	ser	apresentado	(corporificado),	essa	relação	deverá	ser	apresentada	em	
dois	blocos.	Na	estratégia	de	comunicação	publicitária	da	AGE,	a	agência	apresenta	
todos	os	formatos	de	web	banner	(pois	o	edital	determina	a	apresentação	de	todas	
as	peças),	mas,	na	corporificação	da	ideia	criativa,	apresenta	apenas	o	layout	de	um	
dos	formatos,	para	não	extrapolar	as	10	peças	permitidas.		

	
32. Sobre	o	assunto,	veja-se	as	disposições	do	edital,	item	17.1.1.1	

	
17.1.1.1 Ideia	Criativa:	
	
a) Apresentar	 relação	 de	 todas	 as	 peças	 e/ou	
material	que	julgar	necessários	para	a	execução	da	
sua	 proposta	 de	 estratégia	 de	 comunicação	
publicitária,	 conforme	 previsto	 no	 subitem	 17.2.12,	
com	comentários	sobre	cada	peça	e/ou	material;	
a.1) Os	comentários	estão	circunscritos	à	especificação	
de	cada	peça	e/ou	material	e	à	explicitação	das	funções	
táticas	que	se	pode	esperar	de	cada	peça	e/ou	Material.	
b) Da	 relação	 prevista	 na	 alínea	 “a”,	 escolher	 e	
apresentar	como	exemplos,	as	peças	e/ou	material	que	
julgar	 mais	 indicados	 para	 corporificar	 objetivamente	
sua	proposta	de	solução	do(s)	desafio(s)	ou	problema(s)	
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de	 comunicação,	 geral	 ou	 específico,	 conforme	
explicitado	pela	licitante	na	Estratégia	de	Comunicação	
Publicitária.	
b.1) Se	 a	 campanha	 proposta	 pela	 licitante	 previr	
número	 de	 peças	 e/ou	 material	 superior	 ao	 que	
pode	 ser	 apresentado	 “fisicamente”,	 a	 relação	
deverá	 ser	 elaborada	 em	 dois	 blocos:	 um	 para	as	
peças	e/ou	materiais	apresentados	como	exemplos	
(corporificados)	 e	 outro	 para	 o	 restante	 (não	
corporificados).	

	
33. A	empresa	recorrida,	portanto,	cumpriu	rigorosamente	as	disposições	
editalícias	ao	apresentar	a	relação	de	todas	as	peças,	bem	como	ao	corporificar	a	
ideia	 criativa	dentro	do	 limite	 estabelecido	de	10	peças.	A	 opção	por	 apresentar	
apenas	 o	 layout	 de	 um	 dos	 formatos	 de	 web	 banner	 na	 corporificação	 da	 ideia	
criativa	foi	uma	escolha	estratégica,	em	consonância	com	as	diretrizes	do	edital	e	
sem	qualquer	intenção	de	confundir	a	Comissão	Técnica.	
	
DA	PONTUAÇÃO	SOBRE	O	PLANO	DE	MÍDIA	
	
34. A	Recorrente	alega	que	a	Contrarrecorrente	obteve	uma	nota	técnica	
elevada	 para	 o	 plano	 de	mídia,	 bem	 como	 questiona	 a	 eficácia	 da	 sua	 aplicação,	
citando	métricas	como	GRP	e	Custo	Por	Mil	(CPM).		
	
35. É	 importante	 ressaltar	 que	 a	 avaliação	 do	 plano	 de	 mídia	 não	 se	
restringe	apenas	aos	resultados	quantitativos,	como	o	GRP	e	o	CPM,	mas	também	
considera	 a	 qualidade	 e	 a	 estratégia	 por	 trás	 das	 escolhas	 de	 veiculação	 e	
segmentação.		
	
36. A	Contrarrecorrente	demonstrou	uma	estratégia	de	mídia	eficiente	e	
economicamente	viável,	como	evidenciado	pelos	números	apresentados	em	relação	
ao	 impacto	 e	 ao	 investimento	 realizado.	 Assim,	 contrariamente	 ao	 alegado	 pela	
Recorrente,	 a	 empresa	 AGE	 COMUNICAÇÃO	 conseguiu	 alcançar	 um	 impacto	
significativo	com	um	investimento	menor,	o	que	demonstra	uma	habilidade	técnica	
superior	na	alocação	de	recursos.		

	
37. A	 Recorrente	 argumenta	 ainda	 que	 a	 agência	 Contrarrecorrente	
obteve	uma	nota	superior	à	sua	capacidade	técnica	real,	considerando	a	eficiência	
da	aplicação	dos	recursos,	sendo	que	a	avaliação	técnica	não	se	limita	apenas	aos	
resultados	finais,	mas	também	considera	a	estratégia	e	a	coerência	do	plano	
de	mídia	apresentado.		

	
38. Na	 sua	 argumentação,	 a	 Eclética	 baseia-se	 apenas	 em	 números	 e	
fórmulas	 de	mídia,	não	 considerando	o	 real	 hábito	 de	 consumo	de	mídia	 da	
população	tocantinense,	pela	fórmula	aplicada	pela	Eclética,	a	sua	mídia	atingirá	
2.158.838	pessoas,	um	número	bem	maior	do	que	a	própria	população	do	Estado	do	
Tocantins,	que	é	de	1.511.460	(segundo	o	censo	de	2022).	Desse	modo,	o	plano	da	
Eclética	é	 que,	 de	 fato,	 encontra-se	 fora	 da	 realidade,	 pois,	 pelo	 número	de	
pessoas	 alcançado,	 certamente	 está	 tendo	 recursos	 desperdiçados	 em	
veículos	que	extrapolam	os	limites	territoriais	do	Tocantins,	atingindo	públicos	
que	não	são	prioritários	para	a	Assembleia	Legislativa	do	Estado.		

	
39. Além	 disso,	 quando	 se	 trata	 de	 comunicação	 pública,	 não	 se	 deve	
preocupar	somente	com	o	CPM	(custo	por	mil)	ou	GRP	de	uma	campanha,	mas	sim,	
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com	a	qualificação	desse	público,	que	é	 feito	com	base	no	conhecimento	real	dos	
hábitos	de	consumo	de	mídia	e	das	opções	de	mídia	oferecidas	em	cada	um	dos	139	
municípios	tocantinenses,	que	tem,	em	sua	maioria,	rádios	locais	ou	blogs	locais	de	
notícias.	 E	 onde	 o	 sinal	 de	 TV	 aberta	 muitas	 vezes	 nem	 chega	 com	 qualidade,	
obrigando	os	moradores	a	recorrerem	a	antenas	parabólicas.		

	
40. Isso	 porquê	 quando	 se	 trata	 de	 mídia	 regional,	 mais	 vale	 o	
conhecimento	da	 agência	 sobre	o	mercado	do	que	os	números	 frios	dos	 estudos	
nacionais	 de	mídia,	 que	 consideram,	 na	maioria	 das	 vezes,	 apenas	 os	 dados	 dos	
grandes	centros	urbanos.		

	
41. Desse	modo,	devem	ser	rechaçadas	todas	as	alegações	da	Recorrente,	
visto	que	a	empresa	AGE	COMUNICAÇÃO	cumpriu	todos	os	critérios	estabelecidos	
no	 edital	 e	 justificando	 a	 pontuação	 técnica	 obtida,	 tanto	 em	 termos	 de	
exequibilidade	 da	 proposta	 técnica	 quanto	 em	 relação	 ao	 número	 de	 peças	
corporificadas	apresentadas.	

	
III	–	DOS	PEDIDOS	

	
42. Diante	ao	exposto,	tendo	em	vista	que	a	Contrarrecorrente	atendeu	a	
todos	os	 requisitos	exigidos	no	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	N.º	0297/2023	 -	
MODALIDADE:	CONCORRÊNCIA	002/2023,	ante	aos	fatos	narrados	e	as	razões	de	
direito	 aduzidas	 na	 presente	 peça,	 REQUER	 que	 seja	 conhecida	 a	 presente	
CONTRARRAZÃO	 para	 que	 julgado	 totalmente	 improcedente	 do	 Recurso	 da	
empresa	 recorrente	 ECLÉTICA	 COMUNICAÇÃO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n.	
02.052.682/0002-92,	 por	 ausência	 de	fundamentação	legal	ou	jurídica	que	possa	
conduzir	a	reforma	da	decisão	proferida	pelo	Presidente	da	Comissão	de	Licitação.	

	
Nestes	Termos,	
Pede	deferimento	

	
Palmas,	01	de	abril	de	2024.	

	
	

______________________________	
NEYLA	RODRIGUES	FERNANDES	

sócia	administradora	AGE	COMUNICAÇÃO	LTDA.	
CNPJ	sob	o	nº	09.457.013/0001-69	
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS  
 
 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 0002/2023 – ALETO 
 
 
Sr. Presidente,  
 
 
A empresa DIGITAL COMUNICAÇÃO, já qualificada nesta concorrência, vem 
por intermédio do seu representante legal, respeitosamente, apresentar 
CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos pelas 
licitantes ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA E AIM – COMUNICAÇÃO e 
PROPAGANDA SC LTDA com base nos argumentos abaixo apresentados, aos 
quais solicitamos que sejam analisados e deferidas. 
 
 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
 
Cumpre-se informar primeiramente que fora publicado por esta comissão no dia 
25/03 a existência dos recursos administrativos. Desta forma, consideramos o 
inicio do prazo para as contrarrazões a partir de 26/03. Sendo o dia 28/03 ponto 
facultativo e o dia 29/03 feriado, encerra-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação das contrarrazões em 03/04, conforme estipulado no item 12.7 do 
edital da presente concorrência.  
 
 

2. DOS ARGUMENTOS RECURSAIS DAS LICITANTES ECLÉTICA 
COMUNICAÇÃO LTDA E AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA SC 
LTDA 

 
No atual momento, onde todas as propostas já foram julgadas e identificadas, as 
recorrentes ECLÉTICA e AIM tentam forçar para que comissão mude o 
julgamento já realizado pela subcomissão técnica e então viabilize suas vitórias 
nesta concorrência.  
 
É considerável relembrar que as propostas técnicas já foram julgadas por uma 
subcomissão composta por profissionais competentes e qualificados para tal 
avaliação. Entretanto, agora as licitantes recorrentes intitulam-se mais 
qualificados do que a própria subcomissão técnica para que então possa refazer 
as avaliações e, pasmem, solicitam que as refaçam concedendo-lhes uma nova 
classificação. Ora, as licitantes clamam por uma avaliação totalmente 
tendenciosa onde beneficiam elas mesmas.  
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As licitantes ECLÉTICA e AIM por não conseguirem atingir pontuação na 
avaliação técnica para serem uma das quatro primeiras licitantes classificadas 
nesta concorrência tentam a todo custo apontar inconsistências fantasiosas na 
proposta da DIGITAL COMUNICAÇÃO. Os apontamentos são irreais e beiram 
ao absurdo. A todo momento, as licitantes tentam confundir a comissão com 
apontamentos e acusações inverídicas.  
 
Pelo demonstrado fica evidente que as licitantes ECLÉTICA e AIM usam dos 
recursos administrativos para mero prolongamento desnecessários no processo 
licitatório. 
 
As recorrentes alegam, em síntese: 
 

2.1 ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA: 
 

• Deduz, de forma totalmente equivocada e sem 
qualquer embasamento, que no planejamento de 
mídia e não mídia, a DIGITAL COMUNICAÇÃO 
teria usado uma tabela antiga (outubro 2023) da TV 
Record – Tv Jovem; 

• Alega, fantasiosamente e sem qualquer 
comprovação real, que a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria ultrapassado o limite da 
verba referencial estipulada no edital; 

• Alega, de forma totalmente inverídica, que a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO não teria apresentado 
uma simulação do plano de distribuição; 

• Através de sua própria análise totalmente 
tendenciosa, realiza o julgamento da proposta 
técnica da DIGITAL COMUNICAÇÃO e deduz uma 
nota que, ao seu mérito, seja necessária a 
aplicação; 

• Por fim, através de alegações totalmente 
subjetivas e equivocadas e baseados em sua 
própria análise totalmente tendenciosa, pede que a 
comissão desclassifique a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO; 

• Igualmente baseado em seus próprios critérios e 
em seu senso subjetivo, requer que a comissão 
mude o julgamento realizado pela subcomissão 
técnica e lhes atribuam notas maiores, de forma 
totalmente injustificável. 
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2.2 AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA SC LTDA: 
 

• Cria novas regras para o edital e, ao seu próprio 
entendimento argumenta que a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria que ter apresentado algo 
que não é exigido no edital (número de inserções 
por programa de TV); 

• Alega, de forma totalmente equivocada e sem 
qualquer embasamento, que no planejamento de 
mídia e não mídia a DIGITAL COMUNICAÇÃO 
teria usado um preço errado para a veiculação de 
outdoor; 

• Tentando ludibriar a comissão, alegando que a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO teria usado os valores 
errados da tabela de veiculação do site T1 Notícia; 

• Alega, fantasiosamente e sem qualquer 
comprovação real, que a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria ultrapassado o limite da 
verba referencial estipulada no edital; 

• Por fim, através de alegações totalmente 
subjetivas e equivocadas e baseados em sua 
própria análise totalmente tendenciosa, pede que a 
comissão reanalise as notas e desclassifique a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO; 

• Igualmente baseado em seus próprios critérios e 
em seu senso subjetivo, requer que a comissão 
mude o julgamento realizado pela subcomissão 
técnica e lhes atribuam notas maiores, de forma 
totalmente injustificável. 

 
 

3. DOS ARGUMENTOS DAS CONTRARRAZÕES  
 

3.1 ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA: 
 

• Deduz, de forma totalmente equivocada, que no 
planejamento de mídia e não mídia, a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria usado uma tabela antiga 
(outubro 2023) da TV Record – Tv Jovem; 

 
De forma direta, informamos que esta acusação é totalmente descabida e 
inverídica e baseado em uma argumentação falsa. 

No planejamento de mídia e não mídia do plano de comunicação foi utilizado a  
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tabela vigente na data de publicação do aviso de Licitação – dezembro 2023, 
conforme o que segue abaixo:  
 

Tabela de preço Tv Record – Tv Jovem – válida a partir de 11 de outubro de 2023, ou seja, válida 
e vigente em dezembro de 2023 

Ressalvamos aqui que na tabela preço da Tv Record – Tv Jovem (acima 
apresentada) constam apenas valores para veiculação de material de 30 
segundos, dessa forma, como em nosso plano de comunicação era previsto um 
Filme de 60 segundos, é necessário multiplicar os valores da tabela x 2 
(multiplicado por dois) para que se possa chegar ao valor de veiculação de cada 
programa. 

Vejamos abaixo: 

 

Detalhamento dos valores alocados na distribuição de mídia para a TV Jovem 

PROGRAMA: VALOR 30" VALOR 60"
BALANÇO GERAL TOCANTINS VESPERTINO 2.885,00R$      5.770,00R$      
JORNAL DA RECORD 2.031,00R$      4.062,00R$      
FALA BRASIL ESPECIAL - ED. DE SÁBADO 457,00R$          914,00R$         
JORNAL DA RECORD - ED. DE SÁBADO 1.925,00R$      3.850,00R$      
HORA DO FARO 775,00R$          1.550,00R$      
DOMINGO ESPETACULAR 1.033,00R$      2.066,00R$      
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Abaixo apresentamos a planilha com o resumo de geral com os valores dos 
investimentos alocados em veículos de divulgação, apresentados no plano de 
comunicação da DIGITAL COMUNICAÇÃO, na página 25, onde consta 
exatamente o mesmo valor alocado para a TV Jovem – Tv Record, 
demonstrando de forma clara que foi utilizado sim a tabela vigente na data da 
publicação do edital. 

 

Conforme apresentado acima, a argumentação da licitante ECLÉTICA de que a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO teria usado uma tabela antiga (outubro 2023) da TV 
Record – Tv Jovem é totalmente equivocada, na tentativa de confundir a 
comissão e na investida em tentar desqualificar a proposta da DIGITAL 
COMUNICAÇÃO. 

• Alega, fantasiosamente e sem qualquer 
comprovação real, que a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria ultrapassado o limite da 
verba referencial estipulada no edital; 

Mais uma vez, de forma direta, informamos que esta alegação é fraudulenta. 

A recorrente, ao tentar tumultuar a concorrência faz alegações sem qualquer 
fundamento coerente e verídico. Basta uma rápida lida ao plano de comunicação 
da DIGITAL COMUNICAÇÃO para verificar que esta argumentação é descabida. 

Vejamos abaixo o resumo geral do plano de comunicação da DIGITAL 
COMUNICAÇÃO, apresentados nas páginas 25 e 26 da proposta técnica, onde 
é possível identificar todos os valores alocados na estratégia de mídia e não 
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mídia da campanha, totalizando o valor de R$ 999.987,59 ou seja, não houve a 
estrapolação do limite da verba referencial estipulada em edital, que era de R$ 
1.000.000,00. 

É notório que a licitante ECLÉTICA tenta confundir esta comissão usando 
argumentos inverídicos e fantasiosos para tentar prejudicar a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO.  
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• Alega, de forma totalmente inverídica, que a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO não teria apresentado 
uma simulação do plano de distribuição; 

 
Mais uma vez, a recorrente tenta com argumentos inverídicos e fantasiosos 
confundir esta comissão fazendo alegações totalmente descabidas. 
 
Em relação ao plano de simulação, vejamos o que o edital exige: 
 

17.2.4.1 b) SIMULAÇÃO DE PLANO DE DISTRIBUIÇÃO 
EM QUE A LICITANTE IDENTIFICARÁ TODAS AS PEÇAS 
E OU MATERIAL DESTINADOS A VEICULAÇÃO, 
EXPOSIÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO, SOB A FORMA DE 
TEXTOS, tabelas, gráficos e planilhas. 

 
Importante ainda mencionar que havia proibição no edital quanto a apresentação 
de PI’s: 

17.2.1.4.3 d) FICA PROIBIDA A APRESENTAÇÃO DOS 
PI’S - PEDIDO DE INSERÇÃO. 

 
No plano de comunicação publicitário apresentado pela DIGITAL 
COMUNICAÇÃO, da pagina 9 até a página 24, é apresentado toda a simulação 
do plano de distribuição, com explicação detalhada e fundamentada sobre toda 
a estratégia de mídia e não mídia adotada, incluindo dados de pesquisas, meios, 
veículos, alcance, período, peça, inserções, valores, dentro outras informações. 
 
São mais de 15 páginas detalhando toda a simulação do plano de distribuição. 
 
Ora, a DIGITAL COMUNICAÇÃO atendeu sim exatamente o que exigia o edital, 
e não há razões para que a recorrente tente argumentar ao contrário. 
 
Pelo que fora argumentado, não restam dúvidas que a recorrente tenta a todo 
custo confundir esta comissão tentando atribuir a qualquer custo um erro na 
proposta da DIGITAL COMUNICAÇÃO onde não existe.  
 

• Através de sua própria análise totalmente 
tendenciosa, realiza o julgamento da proposta 
técnica da DIGITAL COMUNICAÇÃO e deduz uma 
nota que, ao seu mérito, seja necessária a 
aplicação; 

• Por fim, através de alegações totalmente 
subjetivas e equivocadas e baseados em sua 
própria análise totalmente tendenciosa, pede que a 
comissão desclassifique a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO; 
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• Igualmente baseado em seus próprios critérios e 
em seu senso subjetivo, requer que a comissão 
mude o julgamento realizado pela subcomissão 
técnica e lhes atribuam notas maiores, de forma 
totalmente injustificável. 

Vejamos que os três últimos argumentos da licitante ECLÉTICA são ainda mais 
descabidos. A recorrente usa seu recurso administrativo para desqualificar 
totalmente as análises e os julgamentos feitos pela subcomissão técnica. 

Ao mérito da recorrente, pelo que fora demonstrado, somente ela é qualificada 
e capaz de realizar os julgamentos das propostas técnicas da concorrência.  

A recorrente quer ser membro da comissão e julgadora e licitante concorrente. 
Tudo ao mesmo tempo.  

Fazendo um julgamento totalmente tendencioso, a licitante ECLÉTICA deduz um 
número de forma totalmente subjetiva que, ao seu ver, deva ser a nota da 
DIGITAL COMUNICAÇÃO.  

Os argumentos apresentados no recurso administrativo da recorrente são 
totalmente descabidos, sem qualquer fundamento, subjetivos e sem qualquer 
fundamentação lógica ou embasadas no edital.  

Ademais, vale ressaltar que recorrente pleiteia que haja uma nova avaliação, 
agora, onde todas as licitantes já estão identificadas. Vale lembrar que a lei 
12.232/2010 que regulamenta as concorrências de publicidade foi construída 
para permitir que as avaliações ocorram quando todas as propostas ainda são 
apócrifas. Não pode agora, a comissão ao belo prazer da recorrente elaborar 
novas leis.  

Há de se observar que ao final de seu recurso a licitante faz uma análise parcial 
ao pedir que a comissão desclassifique a DIGITAL COMUNICAÇÃO e, pasmem, 
a conceda notas maiores. Ora, fica claramente visível que o único objetivo da 
recorrente é tentar desqualificar a proposta da DIGITAL para ficar com o seu 
lugar. 

Entretanto, nenhum de seus argumentos são fundados. 

Pelo exposto, não há qualquer motivo pelo qual faça a subcomissão alterar o 
julgamento e as notas já atribuídas á DIGITAL COMUNICAÇÃO  
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3.2 AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA SC LTDA 
 

• Cria novas regras para o edital e, ao seu próprio 
entendimento argumenta que a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria que ter apresentado algo 
que não é exigido no edital (número de inserções 
por programa de TV); 

 
A recorrente tenta tumultuar a presente concorrência exigindo que seja 
apresentado algo que não existe no edital. Basta uma mera leitura ao edital para 
perceber que tal exigência não existe, logo, não há o menor sentido em 
continuarmos discorrendo sobre tal alegação descabida. 
 
Ademais, a administração deve se pautar pela legalidade do procedimento 
licitatório e não deve de forma alguma ceder aos caprichos de uma licitante que, 
inconformada com a sua avaliação, cria mecanismos fantasiosos para 
meramente protelar o andamento da concorrência. 
 
Entretanto, para que fique claro, informamos que plano de comunicação 
publicitário apresentado pela DIGITAL COMUNICAÇÃO, da pagina 9 até a 
página 24, é apresentado toda a simulação do plano de distribuição, com 
explicação detalhada e fundamentada sobre toda a estratégia de mídia e não 
mídia adotada, incluindo dados de pesquisas, meios, veículos, alcance, período, 
peça, inserções, valores, dentro outras informações. Demonstrando dessa forma 
que as alegações da licitante AIM são infundadas. 
 

• Alega, de forma totalmente equivocada e sem 
qualquer embasamento, que no planejamento de 
mídia e não mídia a DIGITAL COMUNICAÇÃO 
teria usado um preço errado para a veiculação de 
outdoor; 

 
Em suas argumentações, a recorrente tenta confundir a comissão ao apontar um 
erro na proposta da DIGITAL COMUNICAÇÃO que não existe. 
 
Nota-se que sem qualquer embasamento, a recorrente alega que tenha sido 
usado um valor errado para a veiculação das placas de outdoor. 
 
No plano de comunicação da DIGITAL COMUNICAÇÃO, da página 16 até a 21 
foi descrito toda a estratégia para a utilização de outdoor, sendo selecionadas 
placas em vias de grande fluxo de veículos e pedestres na cidade de Palmas (5 
placas) e também em 24 municípios do interior do estado (2 placas em cada 
cidade), totalizando 53 placas de outdoor, sendo para isso, utilizado os valores 
de tabela enviado pelo veículo. A empresa foi selecionada principalmente por 
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comercializar placas de outdoor em diversos municípios do estado, o que acaba 
por abranger o alcance da campanha. 
 

• Tentando ludibriar a comissão, alega que a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO teria usado os valores 
errados da tabela de veiculação do site T1 Notícia; 

 
Mais uma vez, a recorrente tenta, com argumentos irreais, apontar erros a onde 
não tem.  
 
A própria recorrente apresenta a tabela do site T1 Notícias e utiliza o argumento 
de que a DIGITAL COMUNICAÇÃO não tenha utilizado os valores corretamente. 
 
É quase irreal o que a recorrente tenta fazer. Com tal argumentos, a AIM 
demonstra total desespero em apontar qualquer coisa que possa desqualificar a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO. 
 
Demonstramos abaixo que os valores da tabela do Portal T1 foram utilizados 
corretamente:  
 

 
 

 
 
Observa-se claramente que os valores utilizados para os dias uteis (R$ 250,00) 
e finais de semana (R$ 125,00) são exatamente os mesmos. 
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• Alega, fantasiosamente e sem qualquer 

comprovação real, que a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO teria ultrapassado o limite da 
verba referencial estipulada no edital; 

Mais uma vez, de forma direta, informamos que esta alegação é fraudulenta. 

A recorrente, ao tentar tumultuar a concorrência faz alegações totalmente 
descabidas. Basta uma rápida lida ao plano de comunicação da DIGITAL 
COMUNICAÇÃO para verificar que esta argumentação não procede. 

Conforme já for demonstrado acima, no resumo geral do plano de comunicação 
da DIGITAL COMUNICAÇÃO, apresentados nas páginas 25 e 26 da proposta 
técnica, é possível identificar todos os valores alocados na estratégia de mídia e 
não mídia da campanha, totalizando o valor de R$ 999.987,59, ou seja, não 
houve a estrapolação do limite da verba referencial estipulada em edital, que era 
de R$ 1.000.000,00. 

 

• Por fim, através de alegações totalmente 
subjetivas e equivocadas e baseados em sua 
própria análise totalmente parcial, pede que a 
comissão reanalise as notas e desclassifique a 
DIGITAL COMUNICAÇÃO; 

• Igualmente baseado em seus próprios critérios e 
em seu senso subjetivo, requer que a comissão 
mude o julgamento realizado pela subcomissão 
técnica e lhes atribuam notas maiores, de forma 
totalmente injustificável. 

Assim como a licitante ECLÉTICA, a licitante AIM tenta a todo custo sagrar-se 
vencedora da presente concorrência, e, para isso, tenta atribuir erros e 
problemas inexistentes no plano de comunicação da DIGITAL COMUNICAÇÃO. 
Fazendo um julgamento totalmente tendencioso, a licitante AIM usa argumentos 
descabidos, subjetivos e sem qualquer fundamentação..  

Ademais, a recorrente também desclassifica e descredibiliza a avaliação 
realizada pela subcomissão técnica e, tenta com que esta comissão de licitação 
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acate o julgamento que a própria recorrente fez. Ou seja, em deus discurso, 
requer uma avaliação a menor para seus concorrentes e a maior para ela própria.  

A recorrente quer ser membro da comissão e julgadora e licitante concorrente. 
Tudo ao mesmo tempo.  

Ademais, vale ressaltar que recorrente pleiteia que haja uma nova avaliação, 
agora, onde todas as licitantes já estão identificadas. Vale lembrar que a lei 
12.232/2010 que regulamenta as concorrências de publicidade foi construída 
para permitir que as avaliações ocorram quando todas as propostas ainda são 
apócrifas. Não pode agora, a comissão ao belo prazer da recorrente elaborar 
novas leis.  

Há de se observar que ao final de seu recurso a recorrente pleiteia que a 
comissão invalide as notas atribuídas ao seu próprio plano de comunicação e as 
refaça de forma a pontuar de uma forma a maior. Fica evidente que a recorrente 
descontenta com o julgamento da subcomissão tenta desqualificar, sem razão, 
a proposta da DIGITAL COMUNICAÇÃO para ficar com o seu lugar na 
concorrência.  
Entretanto, nenhum de seus argumentos são fundados. 
Pelo exposto, não há qualquer motivo pelo qual faça a subcomissão a alterar o 
julgamento e as notas já atribuídas á DIGITAL COMUNICAÇÃO  
 
 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
As licitantes Eclética Comunicação Ltda e AIM – Comunicação e Propaganda SC 
Ltda usaram de argumentos infundados e descabidos para desqualificar a 
proposta apresentada pela DIGITAL COMUNICAÇÃO.  
 
Vale pontuar aqui que, a proposta da DIGITAL COMUNICAÇÃO foi avaliada com 
nota 94,5, tendo apresentado uma proposta coesa, sólida e embasado em muito 
conhecimento técnico de mercado.  

A DIGITAL COMUNICAÇÃO está entre as quatro licitantes que melhor 
apresentaram um plano de comunicação e que detém capacidade técnica para 
atender a Assembleia Legislativa do Tocantins. 

A Lei 12.232/10, prevê que a subcomissão técnica será composta, da seguinte 
forma:  
 

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e 
julgadas por comissão permanente ou especial, com exceção da 
análise e julgamento das propostas técnicas. § 1o As propostas 
técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, 
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constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam 
formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que 
atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um 
terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o órgão ou a entidade 
responsável pela licitação.  
 

Vejamos que a Subcomissão Técnica é composta por pessoas que entendem de 
publicidade, por pessoas que sabem analisar e avaliar uma proposta técnica, 
sendo assim, se torna desrespeitoso questionar a pontuação dada pela mesma. 
 
Em vista do que fora aqui apresentado é importante também mencionar a 
necessidade da utilização do princípio da razoabilidade, um dos alicerces do 
direito administrativo, e consequentemente de todo o processo licitatório, que 
impõe às decisões administrativas o dever de refletir o bom senso com os atos. 
Nesse contexto, citamos também o principio do formalismo, no qual deva se 
privilegiar o interesse público.  

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles sustenta que:  

"A desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta 
deve ser substancial e lesiva à Administração ou aos outros 
licitantes, pois um simples lapso de redação, ou uma falha 
inócua na interpretação do edital, não deve propiciar a rejeição 
sumária da oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do utile per 
inutile non vitiatur, que o Direito francês resumiu no pas de nullité 
sans grief. Melhor que se aprecie uma proposta sofrível na 
apresentação, mas vantajosa no conteúdo, do que desclassificá-
la por um rigorismo formal e inconsentâneo com o caráter 
competitivo da licitação"  

Nota-se que mesmo quando há extremas falhas de apresentação (o que não é 
o nosso caso) prima-se pelo conteúdo e pela capacidade apresentada. 

Supremo Tribunal Federal consagrou em seu julgado abaixo indicado o sempre 
aplicado princípio do formalismo moderado: 

“Verifica-se, pois, que o vício reconhecidamente praticado pela 
ora recorrida, embora reflita desobediência ao edital, 
consubstancia tão-somente irregularidade formal, incapaz de 
conduzir à desclassificação de sua proposta. Se de fato o edital 
é a lei interna da licitação, deve-se abordá-lo frente ao caso 
concreto tal qual toda norma emanada do Poder Legislativo, 
interpretando-o à luz do bom senso e da razoabilidade, a fim de 
que seja alcançado seu objetivo, nunca se esgotando na 
literalidade de suas prescrições. Assim sendo, a vinculação ao 
instrumento editalício deve ser entendida sempre de forma a 
assegurar o atendimento do interesse público, repudiando-se 
que se sobreponham formalismos desarrazoados. Não fosse 
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assim, não seriam admitidos nem mesmos os vícios sanáveis, 
os quais, em algum ponto, sempre traduzem infringência a 
alguma diretriz estabelecida pelo instrumento editalício." 

O Tribunal de Contas da União, em sua Decisão TCU 570/92, DOU de 
29.12.1992, já assegurava que: 

"o rigor formal não pode ser exagerado ou absoluto. Como 
adverte o já citado Hely Lopes Meirelles, o princípio do 
procedimento formal não significa que a Administração deva ser 
formalista a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias 
à licitação, como também não quer dizer que se deva anular o 
procedimento ou julgamento, ou inabilitar licitantes ou 
desclassificar propostas diante de simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais 
omissões sejam irrelevantes e não causem prejuízos à 
Administração ou aos concorrentes". 

Vejamos também uma o acordão 357/2015-Plenário jdo TCU: 

“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 
deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 
prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as 
praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
administrados”.  

 
5. PEDIDOS  

 
Diante de todo o exposto requer-se, respeitosamente, o provimento destas 
contrarrazões e que esta comissão analise e decida pelo absoluto improvimento 
dos recursos apresentados pelas licitantes ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA e 
AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA SC LTDA contra a DIGITAL 
COMUNICAÇÃO. 
 

 
Manaus, 02 de abril de 2023 
 
 
 
_____________________________ 
Antônio Fernandes Barros Lima Júnior 
Representante legal / administrador 
DIGITAL COMUNICAÇÃO LTDA 
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BARROS LIMA 
JUNIOR:56743203220
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 
 
 
 
 
 
 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 002/2023-Aleto 
Proc. n.º 0297/2023 
 
 
 
Sr. Presidente, 
 
 
 
 
A empresa ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA, com sede à rua Conceição de 
Monte Alegre, 198, 9º andar Conj 91, bairro Cidade Monções, São Paulo - SP, 
Cep.: 04.563-060, inscrita no CNPJ/MF sob n. 02.052.682/0002-92, por seu 
representante infra firmado, vem apresentar tempestivamente 
CONTRARRAZÃO a recurso administrativo no âmbito do processo em epígrafe. 
 
 
1 – RELATÓRIO 
 
A empresa AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA S/C LTDA, CNPJ nº 
63.079.008/0001-05, apresentou recurso administrativo que cita esta defendente 
nos seguintes termos transcritos da peça recursal: 
 

“2.6 Erros graves na proposta da licitante Eclética (Aleto presente nas 
conquistas da nossa gente) 
 
A licitante falhou ao não apresentar uma defesa das peças constituintes de sua 
ideia criativa, não detalhando as aplicações e funcionalidades desses 
elementos. Essa omissão impede a avaliação da pertinência das peças com a 
estratégia de comunicação publicitária delineada, pois não há evidências ou 
argumentações que demonstrem sua aderência ou eficácia dentro do plano 
proposto. Tal falta de detalhamento compromete a capacidade de análise da 



 

viabilidade e da relevância das peças dentro do contexto da campanha, sendo 
um aspecto que deve ser revisado e considerado na reavaliação das propostas 
técnicas. 
 
A licitante incorreu em erro ao estipular o valor unitário de veiculação para a 
rádio Conexão FM Palmas, atribuindo R$ 176,00 para inserções de 30 segundos 
indeterminado, ao invés do valor correto de R$ 128,00. Este equívoco ressalta a 
falta de precisão no planejamento de mídia efetuado pela licitante, uma falha 
que não foi identificada durante a avaliação realizada pela Subcomissão Técnica. 
Tal imprecisão nos valores compromete a confiabilidade do orçamento 
apresentado e questiona a competência da licitante em elaborar um 
planejamento de mídia que seja tanto eficiente quanto consistente. 
 
Na página 19, a agência falhou em indicar o veículo responsável pela 
veiculação de outdoor, uma lacuna que impediu a Subcomissão Técnica de 
verificar os valores de tabela correspondentes. Este erro afeta diretamente a 
transparência da concorrência, tornando inviável distinguir os valores tabelados 
dos valores negociados, os quais são proibidos pelo edital. A ausência dessa 
informação compromete a integridade do processo licitatório, uma vez que não 
permite uma avaliação adequada e justa das propostas, prejudicando a 
isonomia entre os concorrentes. 
 
4. Dos pedidos 
 
Reavaliação da proposta da Licitante Eclética, reduzindo 5 pontos de sua 
Estratégia de Mídia e Não-Mídia por errar valores de tabela das veiculações da 
rádio Conexão FM Palmas e por omitir o veículo responsável pelas veiculações 
de outdoor, impedindo a conferência de seus valores de tabela;” 

 
Como se percebe, não há nenhum fundamento legal ou embasamento lógico 
nas alegações, que basicamente questionam o trabalho da Subcomissão 
Técnica, e não o material desta recorrida. 
 
Apesar do vazio do recurso, passemos à contestação. 
 
 
2 – DA CONTESTAÇÃO 
 
Adotando para o processo administrativo o princípio civil da contestação 
especificada, passemos aos pontos alegados. 
 
 



 

Ponto 1 - “A licitante falhou ao não apresentar uma defesa das peças 
constituintes de sua ideia criativa, não detalhando as aplicações e 
funcionalidades desses elementos. Essa omissão impede a avaliação da 
pertinência das peças com a estratégia de comunicação publicitária delineada, 
pois não há evidências ou argumentações que demonstrem sua aderência ou 
eficácia dentro do plano proposto. Tal falta de detalhamento compromete a 
capacidade de análise da viabilidade e da relevância das peças dentro do 
contexto da campanha, sendo um aspecto que deve ser revisado e considerado 
na reavaliação das propostas técnicas.” 

 
Não se trata de argumento, mas sim de um ‘achismo’, a recorrente acha que a 
recorrida falhou na sua argumentação. Bem, nobre Comissão, devemos 
estabelecer o princípio da segregação de funções. Assim não cabe a esta CPL 
e muito menos às licitantes atravessarem juízo de valor às considerações e 
julgamento da Subcomissão Técnica no quesito proposta técnica. Ato que esta 
é soberana.  
 
A mera argumentação que a recorrente entende que há falha na proposta 
técnica, não significa nada. Uma vez que o espírito da irresignação habita a 
recorrente, e assim se espera que esta conteste qualquer coisa que lhe possa 
ser proveitoso. 
 
Mas para isto, as alegações devem ser acompanhadas de fundamentos, o que 
aqui não ocorre. 
 
Pois bem, a alegação de que “Essa omissão impede a avaliação da pertinência das peças 

com a estratégia de comunicação publicitária delineada” não tem cabimento, pois como 

se vê nos autos, a Subcomissão avaliou os itens objetivos previstos no edital. 
Ou seja, não há qualquer falha que impedisse a avaliação que aconteceu. 
Portanto, não há qualquer fundamento a alegação devendo ser de imediato 
afastada. 
 
 

Ponto 2 - A licitante incorreu em erro ao estipular o valor unitário de veiculação 
para a rádio Conexão FM Palmas, atribuindo R$ 176,00 para inserções de 30 
segundos indeterminado, ao invés do valor correto de R$ 128,00. Este equívoco 
ressalta a falta de precisão no planejamento de mídia efetuado pela licitante, 
uma falha que não foi identificada durante a avaliação realizada pela 
Subcomissão Técnica. Tal imprecisão nos valores compromete a confiabilidade 
do orçamento apresentado e questiona a competência da licitante em elaborar 
um planejamento de mídia que seja tanto eficiente quanto consistente. 

 
Primeiramente devemos contestar a suposta prova da falha alegada.  



 

 
 
A recorrente apresenta a imagem acima, sem qualquer identificação e alega ser 
da rádio Conexão FM de Palmas. 
 
Não se pode garantir que a imagem de fato se refere à rádio Conexão FM de 
Palmas, nem sequer se corresponde à data correta das tabelas que devem ser 
apresentadas para a licitação. 
 
Além de apócrifa, a tabela, ainda que fosse real, não tem condão de desabonar 
a proposta técnica. Visto que ao valor final do plano de mídia não ultrapassa o 
limite de desclassificação da utilização da verba da campanha simulada. 
 
O valor isolado de um item, em um mapa de divulgação em uma inteira 
campanha, de terceiro fornecedor, não implica no alcance total da campanha. 
 
Ao contrário do que alega a recorrente, o plano de mídia desta agência Eclética 
é o comprovadamente mais efetivo e eficaz de acordo com os índices de GRP e 
CPM, como comprovamos adiante. 
 
Além disto tudo, juntamos a comunicação feita por esta agência e a referida 
rádio, que comprova a utilização correta da tabela oficial da rádio Conexão FM 
de Palmas. 
 



 

 
 

Tabela de valores da Rádio Conexão FM Palmas vigente no período 

 
 
 

 
 

Email da Rádio Conexão FM com o envio dos valores de tabela. À esquerda, nos anexos, a 
tabela da Rádio Conexão FM Dianópolis e à direita, a tabela da Rádio Conexão FM Palmas. 

 



 

Ponto 3 - Na página 19, a agência falhou em indicar o veículo responsável pela 
veiculação de outdoor, uma lacuna que impediu a Subcomissão Técnica de 
verificar os valores de tabela correspondentes. Este erro afeta diretamente a 
transparência da concorrência, tornando inviável distinguir os valores tabelados 
dos valores negociados, os quais são proibidos pelo edital. A ausência dessa 
informação compromete a integridade do processo licitatório, uma vez que não 
permite uma avaliação adequada e justa das propostas, prejudicando a 
isonomia entre os concorrentes. 

 
Neste ponto a recorrente faz defesa da recorrida ao insinuar que se tivesse esta 
Eclética expressado o nome do veículo naquela página 19, a pontuação da 
agência seria maior, pois ajudaria a Subcomissão em seu julgamento. 
 
O argumento enviesado da recorrente não pode prosperar mais uma vez. 
Novamente o recurso questiona a capacidade de julgamento da Subcomissão 
Técnica. 
 
Sem entrar nos pormenores das pontuações dos itens julgados, devemos 
sempre lembrar que o julgamento das propostas técnicas se dá de forma 
objetiva. Não podendo a Subcomissão inovar em julgamento, atribuindo ponto 
ou retirando ponto de critério não previsto em edital. O que é o caso desta 
alegação. 
 
A mera vontade da recorrente não é materialidade para sobrepor os critérios 
objetivos e julgamento do edital. Pois ao contrário do que alega, não é permitido 
se colocar no planejamento qualquer valor negociado, e sim e apenas, os valores 
de tabela cheia. Portanto o argumento da não diferenciação de tarifas não pode 
proceder, uma vez que não podem haver preços diferenciados.  
 
Como se vê, nenhum argumento traz qualquer fundamente e se limita, sem 
lastro, a questionar a capacidade de julgamento da Subcomissão Técnica. Ponto 
o qual esta recorrida não tem competência para defesa. Restando então o 
recurso comi inócuo e meramente protelatório, devendo ser rejeitada toda parte 
que cita esta agência recorrida. 
 
3 – DA MELHOR PONTUAÇÃO DE PLANEJAMENTO DE MÍDIA  
 
Um ponto a ser defendido, é que ao contrário do que alega a recorrente, esta 
agência apresentou o melhor e maior alcance dentre todas as concorrentes em 
seu planejamento de mídia. 
 
Isto pode ser medido pelos GRPs. GRP é a sigla usada para abreviar Gross 
Rating Points, ou pontos de audiência bruta em português. 



 

Os GRPs são uma métrica relativa à audiência dos anúncios veiculados na 
televisão. Eles medem a intensidade da comunicação entre o anunciante e o seu 
público. A medição de GRP é feita pelo Kantar IBOPE Media. Ou seja, é a 
medida de audiência do IBOPE. 
 
A agência Eclética apresenta GRP de 1.734,15, impacto de 2.158.838, com um 
Custo por mil (CPM) de R$ 2.482,25 utilizando uma verba de R$ 296.110,00 no 
meio TV. 
 
 

Agência CPM GRP Investimento 
Impacto em 

pessoas 

ART R$ 16.417,35 1.001,11 R$ 218.228,53 351.583 

AGE R$   3.703,28 923,48 R$ 370.286,00 420.324 

ECLÉTICA R$   2.482,25 1.734,15 R$ 296.110,00 2.158.838 

 
 
Ou seja, esta agência recorrida apresentou o melhor custo benefício e a melhor 
aplicação dos recursos com o melhor retorno para a anunciante. Entretanto não 
conquistou a melhor nota. 
 
Esta pequena disparidade deve ser corrigida agora, nesta que é a fase adequada 
para revisão e ajustes. 
 
Ao contrário que alega a recorrida, a nota desta Eclética, deve sim ser revista, 
mas para mais. Pois comprovadamente alcançou resultados melhores que as 
outras propostas técnicas, inclusive, resultados melhores do que as propostas 
técnicas que tiveram notas mais altas neste quesito. Devendo assim se corrigir 
esta diferença atribuindo a melhor pontuação a esta agência Eclética no quesito 
Estratégia de Mídia. 
 
 
4 – DOS PEDIDOS  
 
Requer-se que: 
 

1. seja recebido e provido este recurso de contrarrazões;  
 

2. seja deferido em sua totalidade; 
 

3. seja rejeita toda alegação em desfavor desta recorrida Eclética; 
 



 

4. seja sim revista a nota de Estratégia de Mídia desta Eclética, para a 
melhor, uma vez que apresentou o melhor planejamento com 
comprovação de índices oficiais. 

 
É o que se requer e nestes termos se pede deferimento. 
 

São Paulo - SP, 02 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
Eclética Comunicação Ltda. 
CNPJ.: 02.052.682/0002-92 
 

PAULO ROBERTO 
COSTA 
VIANA:39517721315

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO COSTA 
VIANA:39517721315 
Dados: 2024.04.02 10:30:20 
-03'00'



















  

  

     

 

À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JORGE 

MÁRIO SOARES DE SOUSA 

 

 

Referências: 
Concorrência Pública n.: 002/2023 
Processo n.: 0297/2023 
Recorrentes: AIM – Comunicação e Propaganda S/C LTDA; Soul Propaganda EIRELI; Eclética Comunicação LTDA; 
ART&C Comunicação Integrada LTDA 
Recorrida: Desigual Propaganda LTDA 

 

 

 DESIGUAL PROPAGANDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 13.033.901/0001-21, com sede na Segunda Avenida, Quadra 01B, 

Lotes 48/49/50, Ed. Montreal Office, Bloco 9, sala 917, Condomínio Empresarial Village, Bairro 

Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP: 74.934-605, por intermédio de seus 

procuradores (Doc. 01), cujo endereço eletrônico é contato@gmpr.com.br e endereço 

comercial em Rua 99, n. 69, Setor Sul, Goiânia, Goiás, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Senhoria, apresentar 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

interposto pelas empresas AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA S/C LTDA, SOUL 

PROPAGANDA EIRELI, ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA, ART&C COMUNICAÇÃO 

INTEGRADA LTDA, em face da decisão da Comissão de Licitação e da Subcomissão Técnica 

sobre o julgamento das Propostas Técnicas, o que faz mediante os fatos e fundamentos a 

seguir expostos. 

 

1. PRELIMINARES 

1.1. TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

01. De início, as presentes contrarrazões são totalmente tempestivas. De acordo 

com o subitem 12.7 do Edital, após a interposição de recurso, as demais licitantes podem 

contrarrazoá-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

02. Haja vista que a intimação do recurso administrativo se deu aos 25/03/2024 

e que se exclui o dia do início e inclui o último dia para fins de contagem de prazo processual, 

o prazo para contrarrazões findar-se-á aos 04/04/2024, em razão do feriado nacional da 

Semana Santa (Decreto Administrativo n. 287/2024 – Doc. 02).  

 



  

  

     

 

03. Fica demonstrado, portanto, que as presentes contrarrazões são plenamente 

tempestivas. 

 2. BREVE SÍNTESE FÁTICA 

04. Trata-se de licitação, na modalidade concorrência do tipo melhor proposta 

técnica, promovida por meio do instrumento convocatório Concorrência Pública n. 002/2023, 

cujo objeto é “a contratação de serviços de publicidade e propaganda, por intermédio de 04 

(quatro) agências de publicidade para divulgação dos programas, projetos, atos e ações da 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus anexos”. 

 

05. Iniciado o processo licitatório, a empresa Desigual Propaganda LTDA, ora 

Recorrida, bem como as demais empresas licitantes, foram declaradas habilitadas no certame 

e, em seguida foi realizada a Primeira Sessão aos 26/01/2024. 

 

06. Nesse passo, a Segunda Sessão para avaliação das propostas apresentadas 

por cada uma das licitantes foi realizada aos 08/03/2024. Na ocasião foi lavrada a Ata, a qual 

classificou a empresa Recorrida em 4ª colocação com a pontuação de 92,0 pontos. Veja-se: 

 

 

 

 

Resultado de Julgamento das Propostas Técnicas 

 



  

  

     

 

07. As empresas Aim – Comunicação E Propaganda S/C LTDA, Soul Propaganda 

Eireli, Eclética Comunicação LTDA, Art&C Comunicação Integrada LTDA, ora Recorrentes, no 

entanto, inconformadas com o resultado das propostas técnicas apresentado pela Comissão 

Permanente do Certame e, no intuito de se sagrarem como as empresas vencedoras da 

licitação, tumultuam o fluxo do processo licitatório por meio de seus Recursos Administrativos 

apresentados contra a acertada decisão. 

 

08. É em face desses recursos administrativos que a empresa Desigual 

Propaganda LTDA, ora Recorrida, apresenta suas contrarrazões, visto que, data máxima 

vênia, os argumentos apresentados não merecem prosperar, porquanto a decisão proferida 

deve ser mantida, conforme passa a expor.  

3. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA QUE ENSEJA A MANUTENÇÃO DA DECISÃO. CONTRA 

ARGUMENTAÇÃO ÀS RAZÕES RECURSAIS DAS EMPRESAS RECORRENTES 

 

09. A Desigual Propaganda Ltda., ora Recorrida, atua há anos no mercado de 

licitações e contratos administrativos, de modo que sua lisura, ética, transparência e boa-fé 

são inquestionáveis por aqueles que contratam com a empresa Recorrida, uma vez que está 

sempre em busca de satisfazer o Interesse Público da forma mais eficiente possível. 

 

10. Basta uma breve análise dos Recursos interpostos pelas empresas 

Recorrentes, para constatar que estas almejam, de forma abusiva, a classificação e vitória no 

certame, o que fazem, inclusive, com a interposição de Recursos Administrativos lastreados 

em argumentos inverídicos e impertinentes, os quais, por óbvio, não merecem prosperar.  

 

11. Cabe ressaltar que o Edital, bem como as Leis n. 12.232/10 e n. 8.666/93 

que o regem, foram devidamente observados pela Comissão do Certame. Dessa forma, a 

análise da proposta mais vantajosa pautou-se na estrita observância do instrumento 

convocatório, na medida em que foram examinados todos os itens exigidos, de modo a 

consagrar a empresa Recorrida, como classificada, por justamente atender as expectativas 

da população local. 

 

12. Ademais, em sede recursal, as Recorrentes alegam que houve discrepância 

entre as notas obtidas entre as empresas licitantes e contesta a capacidade dos Senhores 

Avaliadores, em clara afronta à autonomia e autoridade da Comissão Permanente. 

 

13. As Recorrentes, ao contestar as notas obtidas, utiliza-se de atecnia para 

justificar erros inexistentes, descredibilizar a atuação íntegra da empresa Recorrida e suprimir 

a capacidade técnica desta respeitável Comissão Permanente. 



  

  

     

 

 

14. Nesse sentido, conforme será detalhadamente exposto, não houve erro na 

proposta da Recorrida, bem como o julgamento realizado pela Comissão Permanente não 

apresenta vícios, nem ilegalidades, o que de forma evidente demonstra que os recursos 

interpostos não merecem provimento. 

 

15. Nesse contexto em que as Recorrentes questionam a atuação da Comissão, 

claramente afrontam a idoneidade, desmerecem a autonomia e autoridade da Comissão de 

Julgamento, assim como violam os princípios da moralidade e eficiência do certame. 

 

16. Acerca disso, o Professor Matheus Carvalho1 leciona sobre os princípios 

inerentes à licitação e a necessária observância por todas as partes: 

 

A realização do procedimento licitatório deve observar a legalidade, no que tange 
às normas aplicáveis ao seu procedimento, a impessoalidade que representa, 
inclusive, uma das finalidades da licitação, sem que haja favoritismos ou escolhas 
em razão da pessoa a celebrar o contrato, a moralidade, sendo conduzida a licitação 
em respeito aos padrões éticos e morais, além da garantia de eficiência inerente a 
toda atuação do Poder Público. 

 

17. Vale relembrar que a escolha da comissão é pública e cabe recurso prévio 

antes da sessão de entrega dos envelopes e, caso tivessem dúvidas da capacidade técnica, 

bem como da moralidade dos membros da comissão julgadora, as Recorrentes poderiam 

previamente ter manifestado desejo de alteração na nomeação dos membros, o que não o 

fizeram. 

 

18. Portanto, embora as Recorrentes aleguem várias irregularidades 

supostamente cometidas pela Recorrida e a Comissão Permanente, com o objetivo de alterar 

o resultado do Certame, faz-se necessária a análise de cada ponto para demonstrar que os 

fundamentos arguidos não possuem respaldo que ensejam na desclassificação da Recorrida 

e reanálise das notas das empresas licitantes. 

 

3.1. AIM – COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA S/C LTDA 

 

19. A empresa Aim – Comunicação E Propaganda S/C LTDA, ora Recorrente, 

inconformada com a desclassificação do certame (item 17.6, alínea “b”, do Edital), questiona 

a atuação da Comissão Permanente e pretende – sem fundamento – reformar a decisão 

proferida sob os seguintes argumentos: (i) a empresa Recorrida não especificou quais os 

programas de TV e a faixa horária das emissoras de rádio; (ii) a empresa Recorrida 

 

1 CARVALHO, Matheus. Manual de direito administrativo. São Paulo: JusPODIVM, 2022, p. 476. 



  

  

     

 

contabilizou quantidade de lona (outdoor) inferior à quantidade de veiculações e, ainda, não 

detalhou a quantidade de inserções nos painéis de LED; (iii) desclassificação da empresa 

Recorrida. 

 

20. Entretanto, os fundamentos utilizados para reformar a decisão não merecem 

prosperar, conforme será exposto. 

 

21. Quanto à suposta ausência de especificação dos programas de TV e faixa 

horária das emissoras de rádio, é importante dizer que tal alegação não deve ir além. Embora 

o padrão geral seja de veiculações quinzenais, é importante destacar que a exibidora tem a 

flexibilidade de ajustar o período conforme a necessidade do anunciante. Portanto, períodos 

não convencionais, como um mês, dois meses ou um ano, são viáveis e podem ser 

considerados. Nesse contexto, a empresa Recorrida escolheu o período de 15 dias que julga 

adequado e estratégico para a campanha. 

 

22. É importante ressaltar que essa escolha não compromete nem desabona a 

execução do planejamento, uma vez que tal prática é comumente aceita em licitações e não 

há normas que proíbam veiculações em outdoors ou em qualquer outro meio OOH em 

períodos específicos. 

 

23. Quanto ao suposto erro na quantidade de lona para outdoor, novamente, a 

empresa Recorrente se equivocou ao alegar tal vício na proposta, isso porque, a empresa 

Recorrida planejou a locação de 65 veiculações de outdoor, porém, contabilizou o custo 

apenas para 65 impressões de lona.  

 

24. Esse suposto equívoco decorre, em parte, do fato de que a Recorrente 

desconhece e não verificou a inclusão de painéis de LED na Estratégia de Mídia da Recorrida. 

É importante salientar que tanto os outdoors quanto os painéis de LED se enquadram na 

categoria de Out Of Home (OOH), e, portanto, a soma detalhada engloba não apenas o 

período e as inserções nos outdoors, mas também nos painéis de LED da proposta. 

 

25. Dessa maneira, não há que se falar em erros que ensejam na 

desclassificação da empresa Recorrida, de modo que o recurso interposto deve ser 

desprovido. 

 

3.2. SOUL PROPAGANDA EIRELI 

 



  

  

     

 

26. A empresa Soul Propaganda Eireli, ora Recorrente, inconformada com a 

desclassificação do certame (item 17.6, alínea “b”, do Edital), questiona a atuação da 

Comissão Permanente e pretende – sem fundamento – reformar a decisão proferida sob os 

seguintes argumentos: (i) necessidade de reanálise das notas da Recorrente, bem como com 

relação às notas da Recorrida; (ii) a empresa Recorrida copiou as especificações do briefing; 

(iii) necessidade de anulação do certame; (iv) desclassificação da empresa Recorrida. 

 

27. Contudo, os argumentos utilizados para reformar a decisão não merecem 

guarida, conforme será exposto. 

 

28. A empresa Recorrente defende a necessidade de reanálise das notas, porém, 

tal fundamento não é capaz de alterar o julgamento das propostas. A Recorrente, ao contestar 

as notas obtidas, utiliza-se de atecnia para justificar erros inexistentes, descredibilizar a 

atuação íntegra da empresa Recorrida e suprimir a capacidade técnica desta respeitável 

Comissão Permanente. 

 

29. Ademais, quanto à alegação de cópia do briefing, os objetivos mencionados 

são, de fato, os mesmos que constam no briefing, e não há razão para descrever objetivos 

distintos dos mencionados no edital, sob pena de desclassificação ou diminuição de nota. 

 

30. É importante ressaltar que a agência Recorrente, ao retirar um trecho de 

contexto e não apresentar sua continuação, demonstra tentar reduzir a relevância do 

Subquesito Raciocínio Básico da Recorrida. No entanto, é importante observar que tal 

subquesito já foi avaliado pela subcomissão, e cabe exclusivamente à comissão tomar 

decisões nesse sentido. Dentro do contexto completo, o trecho em questão faz todo sentido. 

 

31. A atitude da Recorrente demonstra um certo amadorismo e/ou falta de 

experiência em certames desse tipo. É importante destacar que o que não faria sentido seria 

apresentar objetivos diferentes dos mencionados no briefing, e não há motivos para isso. 

 

32. Nesse sentido, conforme será detalhadamente exposto, não houve erro na 

proposta da Recorrida, bem como o julgamento realizado pela Comissão Permanente não 

apresenta vícios, nem ilegalidades, o que de forma evidente demonstra que o recurso 

interposto não merece provimento. 

 

33. Dessa forma, não há que se falar em erros que ensejam na anulação do 

certame e desclassificação da empresa Recorrida, de modo que o recurso interposto deve ser 

desprovido. 

 



  

  

     

 

3.3. ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA 

 

34. A empresa Eclética Comunicação LTDA, ora Recorrente, inconformada com 

a colocação no certame (item 17.6, alínea “b”, do Edital), questiona a atuação da Comissão 

Permanente e pretende – sem fundamento – reformar a decisão proferida sob os seguintes 

argumentos: (i) a empresa Recorrida descumpriu os itens 17.1, 17.2.1.3, 17.2.1.4, todos do 

Termo de Referência; (ii) a empresa Recorrida não apresentou a simulação do plano de 

distribuição de mídia e não mídia; e (iii) desclassificação da empresa Recorrida. 

 

35. Entretanto, conforme adiantado no tópico anterior, as alegações da 

Recorrente não merecem ir além, seja por desconhecimento das normas editalícias ou por 

tentativa de incorrer esta respeitável Comissão em erro. 

 

36. A Recorrente alega que a Recorrida descumpriu o item 17.1 e 17.2.1.3, 

ambos do Termo de Referência, os quais fazem referência à elaboração da proposta técnica 

e à ideia criativa. Contudo, a Recorrente apenas cita que houve o descumprimento e não 

apresenta o suposto erro. Em outros termos, a Recorrente busca, de forma ardilosa, a 

desclassificação injusta da Recorrida. 

 

37. Ademais, a tentativa de induzir esta respeitável Comissão ao erro é evidente, 

pois alega que o Plano de Comunicação da agência Recorrida não inclui uma simulação 

completa de distribuição na Estratégia de Mídia e Não Mídia. Argumenta, ainda, que essa 

lacuna dificulta a verificação da economicidade da proposta e não garante a adequação da 

programação para o público-alvo, o que, descumpre o edital e compromete o julgamento 

técnico da proposta.  

 

38. Entretanto, é necessário salientar que seguir exatamente o que a Recorrente 

cita, ou seja, incluir a distribuição de mídia TV, significaria infringir uma determinação 

expressa do edital. Esta determinação é clara: 

 

17.2.1.4.3 Nessa simulação:  

[...] 

d) Fica proibida a apresentação dos PI’s - Pedido de Inserção 

 

39. Dessa maneira, a Recorrida está rigorosamente em conformidade com o que 

está estipulado no Edital, assegurando a integridade da proposta. É importante ressaltar que 

o Edital não solicita, e nem mesmo permite, o nível de detalhamento presente em um Pedido 

de Inserção. 

 



  

  

     

 

40. Assim, verifica-se que a Recorrida cumpriu todas exigências editalícias e 

legais, de modo que não incorreu em erro na proposta apresentada. Logo, o recurso 

interposto deve ser desprovido. 

 

3.4. ART&C COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 

 

41. A empresa Art&C Comunicação Integrada LTDA, ora Recorrente, 

inconformada com a colocação no certame (item 17.6, alínea “b”, do Edital), questiona a 

atuação da Comissão Permanente e pretende – sem fundamento – reformar a decisão 

proferida sob os seguintes argumentos: (i) necessidade de reanálise das notas quanto a 

Capacidade de Atendimento; (ii) a empresa Recorrida descumpriu o item 17.2.1.4, “a” e “b”, 

do Termo de Referência; (iii) a empresa Recorrida não apresentou a quantidade de inserções 

por veículos; (iv) desclassificação da empresa Recorrida. 

 

42. Contudo, as razões recursais da Recorrente não merecem ser providas, haja 

vista que são alegações infundadas e desprovidas de embasamento técnico-jurídico. 

 

43. De forma semelhante à empresa SOUL PROPAGANDA EIRELI, A Recorrente 

defende a necessidade de reanálise das notas, porém, tal fundamento não é capaz de alterar 

o julgamento das propostas, pois, ao contestar as notas obtidas, utiliza-se de atecnia para 

justificar erros inexistentes, descredibilizar a atuação íntegra da empresa Recorrida e suprimir 

a capacidade técnica desta respeitável Comissão Permanente. 

 

44. Ainda, a Recorrente alega que a Recorrida não incluiu o período de 

distribuição/veiculação, porém, tal alegação é inverídica, uma vez que a Recorrida apresentou 

um resumo que elenca cada um dos veículos dentro do mês de fevereiro. De maneira 

exagerada, a Recorrente defende que o Edital solicita a quantidade de inserções para cada 

veículo de divulgação, porém, o que o Edital realmente estipula é a descrição dos valores 

separadamente por meio de comunicação. Veja-se: 

 

17.2.1.4 Estratégia de Mídia e Não Mídia - Constituída de: 

[...] 

b) Simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças 

e ou material destinados a veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de 

textos, tabelas, gráficos e planilhas. 

 

17.2.1.4.2 Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, 

pelo menos:  

a) O período de distribuição das peças e ou material;  



  

  

     

 

[...] 

c) Os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de 

divulgação, separadamente por meios; 

 

45. Nesse sentido, a empresa Recorrida cumpriu as exigências editalícias e 

apresentou a simulação de plano de distribuição em 03 (três) laudas, com todas as 

solicitações previstas no Edital. 

 

46. Assim, não há que se falar em descumprimento do Edital ou reanálise de 

notas, razão pela qual requer-se o recurso interposto seja desprovido. 

3. REQUERIMENTOS FINAIS 

47. Ante o exposto, requer-se que os Recursos interpostos pelas Recorrentes 

sejam desprovidos, de modo que seja mantida a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação que julgou as Propostas Técnicas das agências licitantes, na Concorrência Pública n. 

002/2023.  

 

Nesses termos, solicita-se deferimento. 

 

Goiânia, 03 de abril de 2024. 

 

BELINE NOGUEIRA BARROS 

 OAB/GO 36.872 

WILMAR FERNANDES VIEIRA NETO 

 OAB/GO 64.072 

 


